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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 750, de 24 de agosto de 2010, que 
autoriza à APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pratânia, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

19/03/2013 



Mensagem nQ 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 201 O - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nQ 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria nQ 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nQ 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nQ 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nQ 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nQ 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nQ 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nQ 1.224, de 30 de novembro de 201 O - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria nQ 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nQ 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nQ 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nQ 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nQ 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria nQ 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria nl! 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nQ 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nQ 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nQ 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nQ 49, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria nQ 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria nQ 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nQ 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nQ 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti-MS; e 

27 - Portaria nQ 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 



EM nº. 93/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l I [)(~li~n :~;' ':>~l:'~; 'g:' "" "~~.: ~ 
I Bf~~\~r:.: ... J •. LJ,.L 

~---ç=-P"--

i / 

Brasí1i~, l~àé~bril de 2011. 
(~ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
no Município de Pratânia, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.002571/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



.,.._.t~~_~~,"!:i..;""-, ,.'"'.':, ..• "j;.-";-,,,,_~ •.. ";.....-.~~-~'J";-~~"'~,,,: ""'.-.. " 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 750 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.002.571/08 
e do PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 0760 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão 
Comunitária, com sede na Rua Octacílio Nogueira, nO 393 - Centro, no município de Pratânia, Estado de 
São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22° 48' 36"S e longitude em 48° 39' 58"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JQSÉARTU 
Ministro de Estad 



,. . 
FORMULARIO PARA PREF 

PORTA A 

7-VR 
3'13/2013 

C/Ai {f 

Processo Administrativo n° 53.000.002.571/08 

Art. 1° ~ 

Nome da Entidade: APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 

Sede: Rua Octacilio Nogueira, n° 393 - Centro 

. ~l\fUnicíPiO: Pratânia 

. Estado: SP 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 22°48'36"S e Longitude em 48°39'58"WI 

IFrequência: 87,9 MH~ 

Número de Volumes: 1 
/' 

Relatório Final - Processo nO 53000.002571/08 - Local: Pratânial,8P 
/ 
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A ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob o nO . com sede na 

cidade de Pratânia, Estado de São Paulo. CEP 18.660-000. telefone 

38441104 - correio eletrônico gensi@itelefonica.com,br. entidade sem fins 

lucrativos. legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. EXa .. em atendimento 

ao Aviso nO 06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 

Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004. 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

" ,,' 
,r."" . 

Operações -

CPF: 556.102.508-20 

. , 
'I ~ PratAnia J.lL de ,1Z~ in &. -UVf 

j T~t." ~da ver~ 
10 
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1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro SIM NAO 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. SIM NAO 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada SIM NAO 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente SIM NAO 
registrada. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados SIM NAO 
pessoas naturais e jurídicas. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou SIM NAO 
naturalizados há mais de dez anos. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito SIM NAO 
anos ou emancipados. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, SIM NAO 
especificando o endereço completo da sede da entidade. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que SIM NAO 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, SIM NAO 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 



11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que SIM NAO 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, SIM NAO 
constando a denominação de fantasia da emissora, se 
houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que SIM NAO 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por SIM NAO 
representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que SIM NAO 
a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às SIM NAO 
despesas de cadastramento 
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1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o SIM NAO 
número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a SIM NAO 
forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações 
de apoio coletivas, apresentadas sob a fonna de abaixo-
assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades SIM NAO 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entídade SIM NAO 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes 
de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de 
Assembléia Geral 
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Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda 'em associar-se às demais entidades. 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiqdifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subi orma Complementar n° 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são dadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

. '. 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Octacílio 
Nogueira, 398, Centro, Pratânia/SP - Cep 18.660-000, de coordenadas 
geográficas: 220 48' 607" S de latitude e 480 39' 962" W de longitude. 

Mor§Q"G Aporeddo Nogueira 
!scrlilllMfrifl Autorl!oda 



OBSERVAÇÕES: 

TELEFONES PARA CONTATO: 

(14) 3844 1104 

(14) 3844 1164 

(14) 3844 1167 

(14) 3844 1230 (RECADOS) 

E-MAIL 

gensi@itelefonica. com. br 

gensi.prata@rotmail.com.br 



REGISTRO DE PESSOA JURíDICA - sAo MANUEL _ SP ~.~S Cq~ 
Rua 4 de Junho, 200, centro Cep 186E,0'-000 Fone (014) 6841""4070 ,F\II.:.()~ % 

BEL ANDRÉ BOCCHINI TROTTA - OFICIAL DE REISTRO ~RWrica: J' 
- - ~- -'- ',~ - ._-_. - .""" -- ._"" ... - " ..... ,_ .. ".- .. " .. , ... _ ...... ,,- ." ..... ~.- "" .". """" .. ,,--_._-""'- - ---"" - - -- " .. " .. " .. -' "". - ""- - "" ._""-_v~,, . .?t ... <à()' 

R E C I B O P R O T O C O L O 

Prenotação N.: 1032 Data: 16/01/2008 
Intere$$ado: ASSOC. PRATIANA DE RADIODIFUsãO COMUNITÁRIA 
Documento: 
Portador .. : 
Endereço .. : 
Cidade .... : 
Fone: 

ASSOC. PRATIANA DE RADIODIFUSãO COMUNITÁRIA 
RUA OCTACíLIO NOGUEIRA. N. 398 
PRATANIA E$tado: Sp Cep: 18.660-000 

Natureza.:' ESTATUTO 
Depó$1. to .. : R$ 

r 
Retirada,,;: \ ..... ' ___ _ 

São Manuel 11 :26::2;;-~H$ 

'<:: .. ".. .. ..... ".................. .-.... " .. " .. " ...... " .... " ............ " ............. " ... _ ......... _ .......... " ... _"" .... __ .-

f"""""'''-'''''----l P ')RO VI ." dO SACCO~ .FICJJiL SUBSTITUTO 

L .... ~~~.~.~._ .. j ~ ~ ~V~~~~~~s D~i~~~E~~:S R~~~RE OS ~~~~~~; ~o D~~~~~i~O E ~~~. CUSTAS DEVERÃO SER PAGAS OU RES TI " 
TUÍDAS QUANDO DA RETIRADA, OBSERVADA A CORREÇ ESTABELECIDA PELO PROV.19j93 DA C.G.J .. 

3 " O TíTULO SOMENTE SERÁ QUALIFICADO APÓS EXAM CONFERÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
4 - O INTERESSADO DEVERÁ CONTATAR O CARTÓRI EM 5 DIAS ÚTEIS DESTA DATA PARA SE INTEIRAR DE 

EVENTUAIS EXIG~NCIAS. 
5 - A EFICÁCIA DO PROTOCOLO E DE 30 DIAS. 
6 - A DATA ESTABELECIDA PARA RETIRADA DE ERÁ SER RESPEITADA. 
7 - ITENS "4", "5" E "6" .. O CARTóRIO 'NAO SE RESPONSABILIZA PELA INADIMPL~NCIA DO INTERESSADO. 

- '"'''automação de sis temas - www.ocian-bit.com.br-;- -.-- ... - ._-- -~-_.,,_ ... _<-_ .. -----,,_ .. __ ._------_ .. -_._--.-----
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ILMO SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS DA 
COMARCA DE SÃO MANUEl-SP 
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/ 
/ Neide Aparecida de Plácido Brasil, brasielria, viuva, 

comerciante, portadora da Carteira de Identidade RG 5.804.203 -SSP/SP, 
GPF 031.684.268-06, residente e domiciliada na Rua João Vieira da Maia, 160, 

,}Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000, presidente eJeita da Associação Pratiana 
.... de Radiodifusão Comunitária, com sede na cidade de Pratânia, Comarca de 

São Manuel, requer se digne V.Sa proceder o registro do Estatuto da entidade, 
da Ata de Fundação, EI!9ição e Posse da Diretoria e do Conselho Comunitário, 
bem Ata de Manifestação de Apoio. 

Nestes termos pede deferimento. 

~ ... ,::\'" 
~ / : 

" , ,q.....,q.--

DE APARECIDA DE PLÁCIDO BRASIL 
- Presidente -

ae<LúG~ Iieme.lluliGli • 

I d<.. 71 eÚ'le I)prviJ/J &. (l!çiu-/a 
;. "2 ' 
~ '4JIlar/ ~ ----- d o ~ (~ 
. PratâniaiL.de-prldaJ ri.. 1IlJI. ! Em Tat.o 1J?:7m-~l'dMs 

I----~~--­Morlona Aparecida Nogu~'1IIl 
b,re~~ Atriorlud. 

, ., 



ASSOCIAÇÃO PRATIANA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO PRATlANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
doravante denominada APRC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins' não· 
econômicos, do Município de .Pratânia, Estado de São Paulo, com sede na Rua 
Octacílio Nogueira nQ 398. 

Parágrafo Único - A APRC utilizará como denominação fantasia RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRATA FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 

( leis vigentes no território nacional. 
,~~~:~A'::" r- .: l. ~]. Art. ~o _ A Associação Pratiana de R~diodifusão C9munitária tem por objetivo • ~ ~ i EXE~.~TAR SERViÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: 

UJ c; <"I'~. f \;\ • o o o 

I ~:·11.; f;l oi -bT~eflClar a comunidade ~m vistas a : 
~,l C' ,Y')li;"O ~. I' . ;, 'i ~ ri ~ â &,t;:~ a)tD~, Ô oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
. ~ Õ.SU(~ ~ ~")SÓ~aiS da comunidade; 

I § m ~ ~t ~ t{)fe~,' cer mecanismos à formação e integração da comunidade, es, timulando o 

ffi w 2 ~~ tl~re~tar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de ~~,efesa civil, ,~'., !\' ÇB ~ º C.( I ~azeq:, a cultura e o convívio social; ,'" 

'\ ~ !~; í ãl sem):>re que necessário; , , ,;, . i 

i i ~'~ ~ d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de ~tfuação dos " 
~ ~ ~ e radialistas, de conformidade com a legislação profissionailviger,tte; 

~ , itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
'~=;::::=_._ a mais acessível possível. 

'itar e atender aos seguintes princípios: 

t· 
.. 'IlIIlIhr.,,:F.o.ro.nr"io das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

lIr\.o.n.o.1"'r"io do desenvolvimento geral da comunidade; ; '~ . 
das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da'»intêgràção 

membros da comunidade atendida; 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

nta.rtr~::t~i:If' dos membros da comunidade atendida; 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

ítico-ideológico-partidário e condição social na~.relações comunitárias; 

'_~WlO - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, !pcial, religiosa, sexual, de gênero pu de qualquer 
natureza na admiss,ão d?s associados; ~ 

.~ R 



§ 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável peJa Rádio Comunitária . 

.... "'1"": 1>,"'.11)1. ,·Art", 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
c; su!:>lidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 

~ ~. em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
~2 g ~ funções. 
ul(f)n·...., t 

~~ tt' ~ ~n:. ~o - P: ~eceita da .l\ssociação Pratiana de Radio~ifusão Comuni~ári~ será 
, :; '(. P, :: ? .~ ~~hz~a, umca e exclUSIvamente, para a consecuçao de suas finalidades 
, L, ~ ~ :~,~ "~; ~ ~t li~titJcionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
\ g:~ (: ~r.' ie ~ ~ su,~s funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
, ~ zg ~ t;t ~~. ~ bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

i CQfi'""'''<:U \'i;It J 
1.;\ ~~,~.~~ '.~j~'\ 11- DOS ASSOCIADOS 
r tru Cf ~"ffi~\:fr .~ tI 0'1).' ~~m i 
, I ~ ~ At rt

h
" 5~ - Serãoh'dad~itidosl,c?mo ~s:ociadods ait~dPessoasAfísicasbl~ jUGrídica,s que 

':,i ;t: en 9m prêenc I o lormu ano propno e a m I as em ssemela e. ra, com 
I~ ~ resid'cia ,ou sede neste Município, desde que se comprometam a re~peitar e 
.... . as disposições deste Estatuto. ' '. 

- A Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária será composta pelas 
categorias de associados: 

laaaolres - formada por: todos aqueles que assinaram a ata de fy:ndação. 
ou Efetivos ,'$ . 

r.' l~~"':"~'''' 
" &;!}: 

As contribuições dos associados serão reguladas em ASSen1blt~, Geral. 
. " )' ' 

_ São direitos e deveres dos associados: t 1 . 

o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser voiados p~~a·.cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no§2° do art. 12; . 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva\cto quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, ~;sde qúe 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria"que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

C) 

r ~,)3J" 
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E FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O ~ São orgãos da Associação Pratiana de Radiodifu~ão Comunitária:-

a) Assembléia. Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Pratiana 
de Radiodifusão Comunitária, será composta por seus associados, e ocorrera'>' 
ordinariamente a cada ano, no dia 09 do mês de janeiro, para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais, 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) ano(s) para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°, 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria dadiretpria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a. destituição de' dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela d~liberar, em 
primeira convocação, sem fi maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através. 
de edital ou comunicado afixado na sede da Associação Pratiana de Radiodifusão 
Comunitária e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem O Conselho 

.• ~.:"~~"~''l1I}!~''''eo .. ,nitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamap,fls diárias 
,') 5S dur te a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
.:;(..- ~ " , 

g 8 j reunlao. 
oif.l fi) ..... lI,. ' 
~~~.~::[ ~ § 3° ~ A AG deliberará em primeira convocação somente com metade'mais um dós 
t'~ ~ ~ . so#iados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
~b~ i ~ ~ all' e('número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições :di!3postas ',' ., 
ü.QC::~~ 'ãl ' §'. ,J) '" 

~ j § ~ f' 4~; A AG convocada para fins ele~orais. alienação de bens imóveis ou !~ÓV!"iS-9'i! -'-.,,~,.~ 
~ ~.~."'" ~tj tin~o da entidade, deverá ser convocada com trinta dias deanteceaência e, 
-~ ~ ;! libérará confonne este estatuto, mediante voto dos associados em dia, com suas 

~! ! ~,: Qbrjg~ções sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as di~posições 
~~ '. dispqstas no §1°.. . .• , . .. 

l_~ ... , 



§ 1° - A Diretoria da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, medianie decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas nO,§1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São at(ibuições: 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

"r'" 'J'''''~ "'JC',..Ç.) •.. ~presentar a Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária em atos 
~:(, ,'.' • 1, -' , t:fAblicos ou internos. • 
~,', ',i ~, 'd) ~alizar todos atos necessários ao desenvolvimento da APRC . " 
:, < '::, -:c; e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
~ \ ;it:..;, SJ~ ~ Re~atório de Atividade~; , . . 

, 1
, ~·i .fi :: iÊ, .b. , Prê,star as contas ao final de cada exerclclo financeiro. , 

, (j ~ j{ ~ ~ ~ ~)';. Desenv?lver e prom?ver'o intercâmbio com a comunid,ade _e entidades afi~s 
", ~ o ~ ~ ,fJ .~ ~k e Instalar serviços e Departamentos para a reallzaçao e desenvolvimentos 
~ \ 0'$ Cl.- ~ &' (.) ãi·,. da entidade" 
fi 1 @ ~ (g ~ '~ ti ' decidir, s0t::re aqui~içãO e, ,constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
~r~ g C!J ~ 9 N ii1 ~ ti} autonzaçao da Assemblela Geral' 
~'~ i \..? w 9r: ~.:,ç, o.. ~ , 
W \ uJ 11IfI Si e·:; 'â', 
'Rti.: ~::~ ~ ~ 11} De dirigente: ' ",' ,,' , 
, et-Ct: '2 'Z', " , s: ~ -~ a) Aó . idente compete: representar a Associação Pratiana de madiodifusão 
~ 9 ~ .~ ria, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir 

6 ';i da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
~!_~.,4.~"~~i~~)'IDciaç;ão, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os ,demais (,"-'r

l
' 

~'l', j responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e 
,",' I em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da \-':) 

ldI( • entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participa?: e presidir às 
(Jt:<>o reuniões do Conselho Comunitário; 

,; t~ \~! Ao ,Diretor Administrativo cqmpete: gerir as atividades adniinistrativas e 
.. " financeiras da entidade, dirigir e'supervisionar todos os serviços de 'escritório da ; {] :::: i associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e' assinar com 

... to Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da Associação 

... lIIII 111. 1 Pratiana de Radiodifusão Comunitária, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar .. -I as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidadt, bem como 
!'t todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e sup'ervi~ionar os 

serviços da tesouraria e 'da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; " 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de 'radiódifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de \patrocínio ,sob forma dê'aPoio', cultural, bem - como 

~I .il 
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supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas peta legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua )~yaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

"'-v ~":7"~!~~Art'"'lt 5 _ As ~~apas para a dire. t0.ri~ estarão aptas, ~e entregues até. tr~~' dias ~ntes 
;~ ~ da I\ssemblela Geral de ele IÇa0, por requenmento a Comlssao ~eleltoral, 
@ 8 i acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de s'eus 
~ ~ .. ~ ~ ~ mem~ros bem como do refer~ndum de, no mínimo, um décimo de associa~.os aptos 
fi) C ..s: '""< 5. ·f;a vot~r. " " , 
c3·i.i~, :Zi nJ g, ,., I : 
~~ ~ : ~ ~ ~ J1 o _~ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, be4 como o 
'-: '~o. '.' i: u' to qumulativo ou por procuração. i 'I, a' w ·o::J.l ~{ ~ 'o .~ ~~~.\., ..... co N.1:.I j "",: . 

~ ;l ~ ~.I 2,° -~A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
~ ~ ~ ""H~' ord~:eoma proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
~~'lIIj& ~ mít1l'mo d~,y:jnte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A gi ~ t escol~a do' éritério para c.qnt~9em será decidida no início da AG. ' 

~ ~ V - DA PROGRAMAÇÃO 
~r:';"--40'"""'ll!-o;;. 

ÜI 
,"\ 

6;;' A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas, 
stas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

grafo único - Será vedada a tranSferênciff~a '~~t~rga e ~ f~;~~ÇãO d~ recre;";' 
tuadas as 'sit'uâções 'de ·gl,.l~rrª", ca!~midade-··pública, · . .'~pidemias e,' as 
'!l;ssões;~br;gat~rias dos Poder~s EXeCutivo, ;JudiG~~~'1~,'.~~QiF;~~i,V?, def!riidas 

leiS. Tambem sera vedada a cessa0 ou arrend,arrl,~nto da~mlssQr~ujo.Serylçp de 
iqdifus,ão'Comunitária ou de horários,de s~ua progràmação.\' "l." ,,' . 

l •. " t C 

• 
VI - DA ,RECEITA 

I', \ 

" 



-:-·~:e':·;,"~·::~los de suas atividades comunftárias, bem como por aqueles decorrentes do 
~ o i patrocínio sob forma de apoio cultural. 
(JJV:>a.."'" : 
n... ~ (; '..;- !1$ "" i', . • 
~i ~ .. ~ ·r' ~ágr~fo Único - Toda receita .ou. despe~a deverá ser ~provada peja diretoria e 
d ~+!:. s: .t .iJI]3~hum membra de seu quadro diretivo sera remunerado. 
> <li! '., ", ,.' «> C. .j _. o fi ~? iOi :l2 u :5 .! 

g~;«~\~~'!~ '~: VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOlUÇÃO 
~. w c' ~.'" 'W '" ~ In ,. 
1-' cc' U o ...... ".. ; :" 
(f) ~ c' ::.. ~., " I 

Õ w Q~ ~~J iJtfl. 1;.1 18~:. Es~~ estatuto poderá. s~~ reforma~o, no todo ou em parte, por d~liberação 
~~ <li, f~: d~ As$ ,mblela Geral Extraordlnana, especialmente convocada para este fim, sendo 
lf:,g: ~. J1) exigido 'I voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 
~ 1; eJa delijj)erar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
~ 2:. com PEIP menos de um terço nas convocações seguintes. 
o tt. 

~:..::::=:~~~=:-:'. ''''Is'' - A disssolução da Associação Pratiana de Radiod'ifusão Comunitária 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 

...... l ... i ...... ~nin líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
ida na Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
a AG, pelo associado que se achar prejudicado. :~ 

. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 09 de janeiro de 2008 e entra. 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
registro todas as alterações por que passar. 

ira de 2008. 

Neide Aparecida de Plácido Brasil - Presidente '. 

Hadalbert~ Lorival Anibal - Diretor de Administ 
-c::::::::~~~"""--J~-..!:' 
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ATA DE ASSEMBLÉIA ~ERAL DE FUNDAÇÃO, DISCUSSÃO E APRqyAÇ~O 
DO ESTATUTO, ELEIÇAO P POSSE D~ 1° DIRETORIA DA ASSOC,IAÇAO 
PRA TlANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA. lf 

Aos nove dias do mês de janeiro de 2008, às 20 horas, no Núcleo "de 
Promoção Social "Elvira laurentino Aranha", localizado na Rua Antonio Sardinha n° 
80, na· cidade de Pratânia, Estado de São Paulo, reuniram-se os senhorEts Enio 
Antonio Zeves, Nelson de Oliveira Souza, Haclalberro Lonval Anibal, Luís 
Carlos Josepetti Bassetto, Pedro Alexandre de Oliveira, Carlina Vieira da Silva, 
Ernesto Haberland, Joaquim Sanvidotti, Odair José Polido, Antonio Vic~nte de 
Souza, Ademir Benedito Raspa, Mara Adriana Josepetti Bassetto OUveira, 
Paulo César Generoso, Isildinha Goes Meira, Dino Quessada Gimenes, 
Ademilson Aparecido Antunes, Antonio Sérgio de Vicente, Antonio', Esael 
Gonçalves, Karla Rachei Claes Magalhães, Edna Joana Camargo, Sandra·Maria 
Forti Joner, Paula Elisa Claes, Lilian Karina Maion Soares da Cruz, Sandra 
Helena Antunes, Marlene Aparecida Barbosa Girardi, CeBina Sanvidotti da Maia, 
Celson Fernando Figueiredo, Vera Lúcia Forti Quessada, Ana Lúcia Nazário 
Bassetto, Benedito Correa, Elizabete Aparecida de Oliveira Quessada, José 
Marcos Caetano Mendes, Roque Joner, Neide Aparecida de Plácido Brasil, 
Juares Antonio Costa dos Santos, Wagner Sidney Delfino da Silva, Gilberto 
Antonio. Vieira da Maia, Antonio Gonçalves, Vera Lúcia Gomes da Silva, 
Waldomiro Rodrigues da Silva e Genésio Simões, e foi realizada a Assembiéía de 
.FUndação, discussão e aprovação do estatuto, eleição e posse da diretoria da APRC 
':;'ASSqCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, entidade civil de 
Çtjr~ito privado, sem fins lucrativos, obedecendo a ordem do diâ, para a qual foi'· 
convocaqa esta assembléia e que tem o seguinte teor: a) discussão e aprovação da 
Fundação da APRC - ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE' RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA; b) discussão e aprovação dos estatutos sociais; c) eleição e pOsse 

V'~~~lr~'t'''''dá. 'I>.lretoria e indicação dos membros para compor o CONSELHO COMUNITÁRIO 
~i"~ ~ pari (j quadriênio 2008 - 2011. Iniciando-se os trabalhos, o presidente destacou a 
~ 8;t i~pb,rtãncia da criação da ~ntidad~, ~erguntando se t?dOS esta~iam de acord~, tendo 
ffl~ ~ sldo),aprovado por todos a unammldade. Em seguida submet~u-se o Projeto do 
~r~í"! "~Esta~~to Social, artigo por a~igo, à apreciação e dis.c~ssãQ' a, em seguida, à sua 
":: ?~ J'; .~ 6,t.taqao, tendo o mesmo Sido aprovado por unanrnídad~ _ e sem emendas ou 
~ ,~ ~. 5: It i ~ qd' icaç.ões, mantendo o seguinte teor: ASSOCIAÇAO PRA TIANA .' DE 
()~[ ~18 D DIFUSÃO COMUNITÁRIA. ESTATUTO SOCIAL. I -"QA DENOMINAÇÃO, 
@ iIl ~ ~.~ ~ D E ~INS. Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO PRA nANA' DE-\' RADIODIFUSÃO 
!:9 ~ 9 <:! ~ ct NITARIA, doravante denominada APRC, é uma entidade civil de direito 
ffi lAJ ~~ :~~ iva o, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
~ ~ ~ .~,§! ~eg ,stão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
~.~ ~ ,~ pels1fJnião de moradores e representantes de entidades da' comunidade atendida, 
~ ~ i para fins não econômicos, do Município de . PratânJa, Estado de São Paulo, com 
~ ~ sedt:rJa-Rua Octacílio NOQueira nO 398. Pat:ágrafo Unico .,... A APRC utilizará como 

.,"~~lninação fantasia RADIO COMUNITARIA PRATA FM e reger-se-á pelas 
"Cl1"sposições d~ste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art. 2° ~ A 

. , Pratiana de Radiodifusão Comunitária tem por objetivo EXECUTAR 
if~,,~~.J FUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I m beneficiar a 

'dIJ.lil!Wlt-'''~'.~~1III!IiIIA '. a) Dar oportunidade a difusão de ídeias, elementos de 
::~. 

, t 
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cultura, tradições' e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à 
formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 

c) prestar serviços de utitidade pública, integrando-se ÇlOS serviços de defesa 
.,'O .......... v·'O que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 

de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
'\Ilit"\rn'llIQl;.."nn,;.o, vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
.i!a>cDtEf)ss,ao da forma mais acessível possível. 11 - respeitar e atender aos seguintes 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 
tiill'hjF.-.,IIn";;I1""""<Õ: em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção 
~SlS-llltl\i'ldé:tdE~S artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

IIUC;IUÇ atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) não 

"l"Ill'illll:llliminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
laslIlQlaico-partidário e condição social nas relações comunitárias; § 1 ° - É vedado o 

1-~-"""':':'--~~~llic:r de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 

41) t:.\ '':. dos associados; § 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
'~.'. W' ~ ~ '?:, ~ si~ultâriea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
rí ?~ ~"~ '~ :g. q)~ari9o, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; § 3° - .. l ~;} \~ ':~ ;, "; ~~.ltluer. cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre .. 
~ ;:> 1~.lJ j} ~~jif.quer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
~ ~ L0 'tS i1.gi~Jf.$, Propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo ape.nas 
~. ~~ ~ ~ ~ ,~~~r ~ o m?m~nt~ adequa'd~ da prog~.ação par~ I ~az&lo, mediant~ .~~a.ido 
~'I ~ U) i} ", ~~n~ltllnliado a dlreçao responsavel pela Radlo Comumtana. Art. 3° - Os 'dlrlgentes 
ti,: \ ~;j ~.t; ;;~~ àSsociados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigâ9{)es 
}' ~.~ ;'j 'i contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em qu: os dirigentes res~on.d~rão . 
í ~ ~ .~ pOf'comirovada culpa no desempenho de suas funçoes. Art. 4° - A receIta .. da 

Ô ;} Associa~o Pratiana de Radiodifusão Comunitária será utilizada, única e 
, ..... ~ ".e~IJSjvamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não sÇ/,rá. 
~, ., "'-admitida a .remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bêm 

como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 11 - DOS ASSOCIADOS Art. 5° -
Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumpriras .. 
disposições deste Estatuto. Art 6° A Associação Pratiana de Radiodifusãô', 
Comunitária será composta pelas seguintes categorias' de associados: I', - " 
Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação~ li -.' 
Contribuintes ou Efetivos. 111 - Honorários. Art. 7° As contribuiçõ~$ qos' 
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8° - São direitos e deveres 
dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; b) 'rnan~er 
sua contribLlição em dia, conforme estipulado pela AG. Art. 9° - são pas~íveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justª causa, 

t' 

os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressao,.seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da "'. ' ". 
solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para 
este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o âmplcrdirÉHto de defesa do 
associado em questão. UI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. Art. 10 
• São orgãos da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária: ' a) AssembléIa 

I:' 4W 
... :. , .. 11,< ~'.'''' 'foH." .<. V""""," . 
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Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. 11 - A Assembléia Geral, órgão 
máximo de deliberação da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a Qada ano, no dia·09 do 
mês de janeiro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a, 
cada 4 (quatro) ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comur)ttario e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirig4~tes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. § 1° - A AG poderás~r, 

I, , ' 

convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um ter'ç~:)\' dos' 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboraddrés ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Q~êlmqo<a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária :$.~fá 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especiàlmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaç~4>, Sêm 
a maioria absoluta dos associados, ou com peto menos de umterç~ "áas 
convocações seguintes. § 2° - A convocação deverá ser feita com antec~qência 

( mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Assoqi~çãO 
Pratiana de Radiodifusão Comunitária e estúdio, bem como na sede das, entidades 

,,' h'<::~'''''--que \impõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menoS 
'J § quatrtchamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
5n8 i hora, }ocal e pauta da re~nião.§ 3° - A A~ deliberará em primeira convocação 
~~~ ~ somerlte com metade mais um dos aSSOCiados aptos a votar e, em segunda 
~'i ~~I tPnvo~ação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos' a votar, 
:!), '.i M..;' ,ei~das as disposições dispostas no §1°. § 4° - A AG convocada para fins 
~?j ~ ';i , :j or9is, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
0,~ if _ ! 8 voq,ada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
?? ijj ~ fti ~ , iarjte voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
tq _ 0I y i os. seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. Art. 12,- A 
fB w~ ~tQ~r.#, da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, órgão ex.ecutivo e 
~,~i ~ ,m,in-tra" tivo,' se~ comp~sta por um Pr~~ente, um Diretor Administrativo e um 
(:::l ;e:!::I: DIr~to~ de Operaço9S, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, 
~ ~ p~rmjt~~ ~ reeleiç?o. § 1° -I!' ~iretoria d~ A~soc!ação Pratiana de 'fadiodifusão 
~/ Com., ,ilttana podera ser s ubstttu Ida, para flnahzaçao do mandato, no todo ou em 

. partelllnediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
;, 0. § 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 

ele 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 

r)Q exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
'da qual decorra foro especial. Art 13 - São atribuições: I) Diretoria: a) 

e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade, b) Convocar as 
e 'Assembléias Gerais; c) Representar a Associação Pratiana de 

Comunitária em atos públicos ou internos_ d) Realizar todos atos 
ao desenvolvimento da APRC. e) Apresentar relatório anual a 

Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) 
as contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o 
bio com a comunidade e entidades afins. h) Criar e instalar serviços e 

entos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) 
~lienar, d,ecidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 11) De cada le: a) Ao presidente 
CÇlmpete: representar à Associação Pratiana de Radiod" ' JQ~~néf'd~~i~r:F~;i,", 
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ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reunloes da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais respom~áveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 

entos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao 
Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente 

.OC1<J131 documentos concernentes a vida financeira da Associação Pratiana de 
~ ifusão Comunitária, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 

~ f! os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos -:t a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 
- " organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 

. ;:~ .1 c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar ".. 'I~ os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
I : ~ t ~ aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
-., .... ;,~;'1~~.:":'~.~I?I, advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem comp 
~; .. ( ':.' i,,# • . ~:~. superv ar e ~er sob sua g~arda todo ~ p~tri~ônio considerado ·~o ârnPi!D das 
?:' ~ ~.: _ t: relativas ao serviço de radlodifusao; promover a Integ~çao da 
b I ( ~; I;:~. ;t cO,munidàde com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário,"elelto em :: 
, \ !. ~ ';J: :}, ;~ vAssembl~\ia Geral para mandato igual ao da Diretoria, ser13 composto por, no 
~: \: ~,i ~ ~ .lnír\lrDp, \ c!nco pessoas represehtantes de entidades da comunidade loca~, tais como., 
!'~ \ c 't5,:i ~ ~i.~~ações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, . desdê'·' que' 
L ~\ ~ (} ~ ~ ~~~~e~té instituíd,as, com o. objetivo de aco~panhar a p~ogramaçã~ da erri!~:~:6ra",' 
t, \ ~I=s (j. '.- l't~~sta FiO atendimento do Interesse exclUSIVO da comUnidade. Paragrafo umco -
~5: I l. ~ ~ 'Êi ~ §> ~ mselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento'int,~r~() e 
~;i 0 ;'i ~ ·ti, . r,lrá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o seryiçei:. ·de. i ~ ~ ~ ~ ~di~fU$ão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resUrl}'iClo 

l
" ... , ~:r25 ;oontén90\ a descrição da grade de programação, bem como sua avaliaçã~, 'IV· DAS 

~ ?- ,~ ~)ELEIÇO~S. Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues atê três 
9 ~ ~qiasante~, da Assem~léia Geral de eleição, po~ requerimento a Cor~issão e,,' leitoral, 
~ {l'acompanlfada de nomlnata completa e pelo deVido expresso consentlmentd:::!de seus 

'_"",-.~, ..... _.me~ bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associadOs, aptos 
a votar. § 19 

- É vedada a partiCipação de associados em mais de uma énapSi'bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. § ~ - A diretoria será formad~; pela 
chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidSl~e .do.s 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte· porceh'todos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para con\agE:lfTl "c' 

será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO. Art. 16 - A progràmaçãó 
da emissora, deverá respeitar todos os princípios e noonas dispostas na 'Iegislaçãà 
vigente no 'território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo únicQ" Será' 
vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situàçõ~s 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatóriq~ dos 
Poderes Executivo, Judiciário e legislativo, definidas em leis. Também será V~dada 
a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitár:iaou .. 
de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art~'·17:':. 
O Patrimônio e Receita da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, será 
composto pelas contribuições sociais def.nidas pela Assembléia' Geral,' pelas 
doações, a uxílios e subvençõesj; ~ móveis ou imóveis, pelas rendas e 
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juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorr~ntes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. Art. 18 - Este estatuto 
poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléiâ. Gera I 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido :':6 voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deli~êrar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 'menos 
de um terço nas convocações seguintes. Art. 19 - A disssolução da AssoCiação 
Pratiana de Radiodifusão Comunitária ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSiçÕeS 
FINAIS. Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela dir~toria., .... 
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O preSente' ' 
estatutô"foi aprovado na AG de 09 de janeiro de 2008 e entra em vigor na dáta de .. , 

.O', ' 

sua inscriçã0 no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro tÓé;laS .. 8s 
r .~,.,,"~/~I> ~~~s por, que passar. Pratânia, 09 de ianeiro de 2008. Tendo sido aprovad~ o 

I' Estatu, Social da, APRC - ASSOCIAÇAO PRATIANA DE RADlODIFUSAO 
.' ~ .~ COMU . AR!A, o Coordenador dos trabalhos Genésio Simões procedeu,: ent&o~ , 
I üS 8 i com !3. ~,c~nOOfdânGia dos, demais sócios fundadores, à eleição da Dire~ria.~. -, , 

~! .1t' ~ ~,;;;- Jndicaçã~ das' membros para compor o c00;E.e o Comunitário" para .. Q , 
. 52. i '!t ;;-lJu II1II riê"ló d~ 2008 ,. 2011, que chegou ao seguint resultado: Para a :Diretori,a;: ' 

'~ . c:; ~.i I ~ ~nte.: Neide AP~reCi4a~>' d/Plácido Brasil, . rasileira,' viúva, come. rciante., . 
" e~ o ~ , 31:684.268-06, RG 5.804 0.3 -SSP/SP, residente na Rua Joãq;,Vieir~ da ' 
. g~ ll. ~- . 160., Centro, Pratâni SP, Cep 18.660-000; iretor A i " . 

e: ~ ~~, o Lorival Aníbal,. brasiletro, casado, corretor de se .. os, C~F 
~~ [~. 15.268-04, RG 10.136.713 - SSP,~S~,,"residente na Rua Manoe, /Corr i~ da 

;.~~Iis..? . ~~,~ Nova ,~~~t~" ~ratânia/SP, \ç~p'~'c~;~.660-Oo.O; iretor de!6. ~. 'pes: i 

0'lX. ~ 1(I:f ~Õês, bras lIe l[O , ca~do, radialista, CPF 556.10.2.508-20,· , G 4. 5..;3. I 

i ~ ~ J S~P'!SP, .t~s.ii9~n,~e .n~ 'R~p CapitãoJ,oão, Batista, 194, Centro, "f5râ~âr1ia/S'p,/' Cep'" I 

'.' 'l'~z , lt 1#,3.660. o. Para o Conselt~o' " ,', '~~ti~) 'Pedro Alexandre" ,de plrveira, 
.' í·' . «:. brasilei casado, funcl?náfio p' ,,';::t~l.i;I[liçipal, CPF' 181.21$;298~1'f?:·" RG 

, 611 SSP/SP, 'r~sid~nte,na~::Rua."José, Amâncio' ~jq,~il'P: 1140"-Çohab, 
~SP, representandp a f\RGB - ASsociâção Rural,~Gi()condo ,a~ssêtt~";· JQ$é 

Caetano Mende~, ~~asileiro, C~1M%99;',J~~(~P?r."ÇfF 141.~S1.?48:"3o.,. RG 
;507;;8, 'S$Pf$P,"" res1qente na Rua.,,, Hennque Zechel, 161; Ptatll:lna, 
i81S'Pl !~representando a Igreja Assembléia de Deus - Ministério do Ipiranga, 
; '1<àfin~:f' M aion Soares da érüz, , brasileira, casada,' :recretária, C P F 
6.138-97, RG 30..425.896-9 SSP/SP, residente na Chácara Primom, Monte 
, Pratânia/SP, representando a Igreja Presbiteriana Renovada Internacional. 
l1cia Nazário Bassetto, brasileira, casada, encarregada de creche, CPF 
,~.6"-~:-4?.R~ ,24.395.874-2 SSP/SP, ~~ÇJt~!pª;l"r~y~s~a.,.,1~>.~e".MÂiQ, 32, 
, Pratânia/SP, rep~esentando a Creche e Berçário "Angela Martin Bassetto" 
r Benedito Raspa; brasileiro, solteiro, comerciante, CPF 044.781.308-09, '~G 
.0.6.9 SSP/SP, residente na Rua Otacílio Nogueira, 40.0, Centro, Pratânia/SP, 

representando osco/TIerciantes dePratânia. Jl,Iarez Antonio Costa dO$ Santos, 
br~~ileiro. ' divorciado, •. ?,J.~ercian e, ~PF 894'~~:?~-!?4,~ ~G 9.699.726-6 SSP/S ... P, ~fb.~ 
~~~ldeq~~M.;fbJa Jase~ , 130, Cót'lab, Pratanla/S J esentah~ \' ~ 
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comerciantes do ramo de alimentação. Ademilson Aparecido Antunes, brasileiro, 
casado, sapateiro, CPF'072.862.048~7, RG 17.889.197 SSP/SP, residente na Rua 
José Amâncio Ribeiro, 30, CDHU, PratânialSP, representando"a Paróquia do Senhor 
Bom Jesus de Pratânia. Karla Rachei Claes Magalhães, brasileira, casada, 
funcionária pública municipal, CPF 285.654.458-44, RG 30.581.170-8 SSP/SP, 
residente na Rua Luiz Forti, 50, Centro PratânialSP, representando os funcionários 
públipos municipais. Waldomiro Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, pastor, 
CPF 100.490.208-54, RG 20.505.645 SSP/SP, residente na Rua Otacílio Nogueira, 
60, Centro, PratânialSP, representando a Igreja Assembléia de Deus - Ministério do 
Belém. Com a concordância de todos, procedeu-se a posse dos membros da 
diretoria e o registro dessa Ata, quando a Presidente da APRC - ASSOCIAÇÃO 
PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA deu por encerrados os trabalhos e 
eu, Isildinha Góes Meira,' que servi de Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e 
achada, conforme, contém as assinaturas de todos os Associados fundadores em 
lista de presença, como prova da livre vontade de cada um de organizar a APRC -

~.,,",~~·>~~~":l~vtÃ"~S'qCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
(/., 'c. ~, " , 
~ ~ ' ... , 
~ 9 ~: \ ""--1'''"'-.... 
ff) t.J ~. ' 

~' ~~ e; ,~~ Isildi~~a Góes Meira - Secretaria da Assembléia 
.\~ICS~-;·5 !~l 
4 íl~ ,. t,'"'~!..:' I :1 

~;.: ~~ ~l: ~. ~ 'i?' ""l~~ç,;;:I>,'Io" Simões - Coordenador da Assembléia 
'" ';~ n.o :fi fi 
:'( ;~ ~:: " . 
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oa."eCIICla de Plácido Brasil - Presidente 
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DECLARACÃO 

Afim de fazer prova perante ao Ofício do Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da Comarca de São Manuel, eu abaixo assinado 
NEIDE APARECIDA DE PLÁCIDO BRASil, brasileira, Vluva, 
comerciante, CPF 031.684.268-06, RG 5.804.203 -SSP/SP, residente na 
Rua João Vieira da Maia,' 160, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000, na 
qualidade de Presidente da Associação Pratiana de Radiodifusão 
Comunitária, declaro sob as Pena~ da Lei, de que a Ata da Assembléia 
Geral de Constituição, Aprovação' de Estatuto, Eleição e Posse da 
Diretoria, encaminhada para registro no referido Órgão, trata-se de Cópia 
Fiel extraída do Livro de Atas n° 01. 

E, por ser expressão da verdade, firmo a presente 
para que produza seus devidos e legais efeitos de direito. 

Pratânia, 10 de janeiro de 2008. 

parecida de Plácido Brasil 
- Presidente da AP~C • 
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'\ Folija 01 

LISTA DE PRESENÇA PARA A ASSEMBLE'rA DE FUNDAÇÃO, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO E ELEiÇÃO E'POSSE DJ ' 
DIRETORIA DA APRC - ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, EM 09 DE JANEIRO DE 2008. " , . . 

Nome Endereço RG Assinatura 
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Ademilson Aparecido Antunes, brasileiro, casado, sapateiro, 
CPF 072.862.048-07, RG 17.889.197 - SSP/SP, residente na Rua José 
Amâncio Ribeiro nO 30, CDHU, Praíânia/SP, Cep 18.660-000; 

Ademir Benedito Raspa, brasileiro, solteiro, comerciante, 
CPF 044.781.308-09, RG 14.864.069 - SSP/SP, residente na Rua 
Octacílio Nogueira n° 400, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Ana Lúcia Nazãrio Bassetto, brasileira, casado, encarregada de creche, 
CPF 158.203.628-45, RG 24.395.874-2 - SSP/SP, residente na Travessa 
13 de Maio, nO 30, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Antonio Gonçalves, brasileiro, casado, aposentado, 
CPF 021.060.658-41, RG 16.186.613 - SSP/SP, residente na Rua 
Octacílio Nogueira n° 871, COHU, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Antonio Isael Goncalves, brasileiro, solteiro, oficial de escola, 
CPF 288.910.708-66, RG 33.159.297-6 - SSP/SP, residente na Rua 
Octacílio Nogueira n° 871, COHU, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Antonio Sérgio de Vicente, brasileiro, casado, técnico de informática, 
CPF 110.541.288-12, RG 21.601.608 - SSP/SP, residente na Rua 
Octacílio Nogueira nO 90, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Antonio Vicente de Souza, brasileiro, casado, comerciante, 
CPF 984.972.868-04, RG 11.448.158-1 - SSP/SP, residente na Rua 
Capitão João Batisita n° 329, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Benedito Correa, brasileiro, casado, comerciante, 
CPF 169.159.178-53, RG 4.650.563 - SSP/SP, residente na Rua Siqueira 
Campos nO 349, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Carolina Vieira da Silva, brasileira, solteira, secretária de escola, 
CPF 337.997.358-01, RG 41.938.478-9 - SSP/SP, residente na Rua 
Capitão Maneco nO 207, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Cellna Sanvidotti da Maia, brasileira, casada, funcionária pública 
municipal, CPF 072.862.486-01, RG 13.078.225 - SSP/SP, residente na 
Rua José Amâncio Ribeiro nO 329, Cohab, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Delson Fernando Figueiredo, brasileiro, casado, comerciante, 
CPF 044.129.788-93, RG 14.863.194-0-SSP/SP, residente na Rua 
Capitão João Batisita nO 141, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Dino Quessada Gimenes, brasileiro, casado, motorista, 
CPF 556.121.058-00, RG 5.487.025 - SSP/SP, residente na Rua José 
Quessada nO 141, Pratinha/i,,~;erat~iéV~~~L.~ ~.~ê2~~~~?0; 
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Edna brasileira, casada, funcionária pública 
municipal, 112.200.968-22, RG 34.304.217-4 - SSP/SP, residente 
na Fazenda Monte Alegre, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Elizabete Aparecida Oliveira Quessada, brasileira, viuva, funcionária 
pública municipal, CPF 145.602.848-06, RG 24.455.056-6 - SSP/SP, 
residente na Rua Octacílio Nogueira nO 751, CDHU, Pratânia/SP, Cep 
18.660-000; I 

Enio Antonio Zerves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, 
CPF 752.375.478-34, RG 34.768.237-6- SSP/SP, residente na Rua Júlio 
de Plácido nO 20, COHAB, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Ernesto Haberland, brasileiro, casado, artesão, CPF 100.123.548-72, RG 
2.081.365- SSP/SP, residente na Rua Luís Bassetto nO 411, Centro, 
Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Genésio Simões, brasileiro, casado, radialista, CPF 556.102.508-20, 
RG 4.85.382 SSP/SP, residente na Rua Capitão João Batista, 194, 
Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000. 

Gilberto Antonio Vieira da Maia, brasileiro, casado, agricultor, 
CPF 835.676.408-44, RG 6.85.152- SSP/SP, residente na Rua José 
Amâncio Ribeiro nO 40, COHAB, PratanialSP, Cep 18.660-000; 

Hadalberto lorival Aníbal, brasileiro, casado, corretor de seguros, 
CPF 835.675.268-04, RG 10.136.713 - SSP/SP, residente na Rua 
Manoel Correia da Silva N° 40, Nova Prata, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Isildinha Goes Meira, brasileira, divorciada, conselheira tutelar, 
CPF 521.400.408-72, RG 6.305.513-2 - SSP/SP, residente na Rua 
Capitão João Batista nO 194, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Joaquim Sanvidotti, brasileiro, casado, comerciante, 
CPF 002.3979.200-67, RG 11.908.757 - SSP/SP, residente na Rua 
Octacílio Nogueira, nO 02, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

José Marcos Caetano Mendes,brasileiro, casado, lavrador, CPF 
141.251.548-30, RG 24.454.507-8 SSP/SP, residente na Rua Henrique 
Zechel, nO 161, Pratinha, PratânialSP. 

Juarez Antonio Costa dos Santos, brasileiro, divorciado, comerciante, 
CPF 894.954.038-04, RG 9.699.726-6 SSP/SP, residente na Rua José 
Amâncio Ribeiro, n° 130, Cohab, PratânialSP. 

Karla Rachei Claes Magalhães, brasileira, casada, funcionária pública 
municipal, CPF 285.654.458-44, RG 30.581.170-8 SSP/SP, residente na 
Rua Luiz Forti, n° 50, Centro PratânialSP. 



( 

Ulian Soares Cruz, brasileira, casada, secretária, CPF 
290.286.138-97, RG 30.425.896-9 SSP/SP, residente na Chácara 
Primom, Monte Alegre, Pratânia/SP, 

Luís Carlos Josepetti Bassetto, brasileiro, casado, agricultor, 
CPF 144.186.978-61, RG 17.995 .. 008 - SSP/SP, residente na Rua Ângelo 
Zamuner, nO 157,Pratinha, PratâniaiSP, Cep 18.660-000; 

Mara Adriana Josepetti Bassetto Oliveira, brasileira, casada, 
funcionária pública municipal, CPF 158.220.198-25, RG 23.531.798-6 -
SSP/SP, residente na Rua José Amâncio Ribeiro, nO 140, COHAB, 
PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Marlene Aparecida Barboza Girardi, brasileira, casada, balconista, 
CPF 168.806.578-42, RG 26.773.083-4 - SSP/SP, residente na Rua João 
Felipe Correa da Silva, sInO, Jardim Planalto, PratânialSP, Cep 18.660-
000; 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, brasileira, viúva, comerciante, 
CPF 031.684.268-06, RG 5.804.203 -SSP/SP, residente na Rua João 
Vieira da Maia, nO 160, Centro,' PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Nelson de Oliveira Souza, brasileiro, casado, motorista, 
CPF 020.763.288-07, RG 7.319.342 - SSP/SP, residente na Rua 
Francisco Lopes Tudela FO, nO 25, Nova Prata, PratânialSP, Cep 18.660-
000; 

Odair José Polido, brasileiro, casado, comerciante, 
CPF 295.239.838-06, RG 33.158.593-5 - SSP/SP, residente na Rua José 
Lopes Júnior, nO 91, Pratinha, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Paula Elisa Claes, brasileira, solteira, funcionária pública municipal 
CPF 170.338.308-74, RG 28.130.590-0 - SSP/SP, residente na Rua 
Capitão Maneco, nO 364, Centro, Prata, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Paulo César Generoso, brasileiro, casado, aposentado, 
CPF 043.369.718-03, RG 23.009.827-7 - SSP/SP, residente na Rua 
Laudelino Ramos, nO 10, COHAB, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Pedro Alexandre de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público 
municipal, CPF 181.215.298-16, RG 26.285.516-1 SSP/SP, residente na 
Rua José Amâncio Ribeiro, n° 140, Cohab, PratânialSP. 

Roque Joner, brasileiro, casado, assessor parlamentar, 
CPF 794.101.208-10, RG 8.944.035-3 - SSP/SP, residente na Rua 
Caítão João Batista, n° 184, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Sandra Helena Antunes, brasileira, solteira, comerciante, 
CPF 044.560.058-66, RQ 14:305.394 - SSP/SP, residente na Rua 
Capitão Manéco, n° 3t1~~!~ê~tr?', P{atªnt~qI;,·C~p 18.660-000; 

,,",,:JTt:(?!U . ""t/t:,?\p,., 
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brasileira, casada, funcionária pública 
municipal, CPF 029.248.928-56, RG 10.594.672 - SSP/SP, residente na 
Rua Capitão João Batista, nO 184, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Vera Lúcia Forti Quessada, bta~ileira, casada, professora aposentada, 
CPF 046.737.318-32, RG 5.7b5.999:.... SSP/SP, residente na Rua 
Octacílio Nogueira, nO 402, Centro, Pratâni8tSP, Cep 18.660-000; 

Vera Lúcia Gomes da Silva, Roque Joner, brasileira, casada, 
doméstica, CPF 247.967.488-65, RG 32.506.399-0 - SSP/SP, residente 
na Rua Octacílio Nogueira, 60, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Wagner Sidney Delfino da Silva, Roque Joner, brasileiro, casado, 
comerciante, CPF 057.1.398-33, RG 14.305.478-8 - SSP/SP, residente 
na Rua Octacílio Nogueira nO 341, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Waldomiro Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, pastor, CPF 
100.490.208-54, RG 20.505.645 SSP/SP, residente na Rua Otacílio 
Nogueira, nO 60, Centro, Pratânia/SP. 

Neide Aparecida de Pláci 
- Presidente -
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RELAÇÃO COM QUALIFICAÇÃO 
CONSELHO COMUNITÁRIO: 

MANDATO DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITARIO: 
DE 9 DE JANEIRO 2008 A 9 DE JANEIRO DE 2012 

DIRETORIA 

Presidente: 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, brasileira, viúva, comerciante, 
CPF 031.684.268-06, RG 5.804.203 -SSP/SP, residente na Rua João 
Vieira da Maia, 160, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Diretor Administrativo: 

Hadalberto Lorival Aníbal, brasileiro, casado, corretor de seguros, 
CPF 835.675.268-04, RG 10.136.713 - SSP/SP, residente na Rua 
Manoel Correia da Silva 40, Nova Prata, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Diretor de Operações: 

Genésio Simões, brasileiro, casado, radialista, CPF 556.102.508-20, 
RG 4.85.382 SSP/SP, residente na Rua Capitão João Batista, 194, 
Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000. 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Pedro Alexandre de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público 
municipal, CPF 181.215.298-16, RG 26.285.516-1 SSP/SP, residente na 
Rua José Amâncio Ribeiro, 140, Cohab, PratânialSP, representando a 
ARGB - Associação Rural "Giocondo Bassetto", 

José Marcos Caetano Mendes, brasileiro, casado, lavrador, CPF 
141.251.548-30, RG 24.454.507-8 SSP/SP, residente na Rua Henrique 
Zechel, 161, Pratinha, Pratânia/SP, representando a Igreja Assembléia de 
Deus - Ministério do Ipiranga, 

Ulian Karina Maion Soares da Cruz, brasileira, casada, secretária, CPF 
290.286.138-97, RG 30.425.896-9 SSP/SP, residente na Chácara 
Primom, Monte Alegre, PratânialSP, representando a Igreja Presbiteriana 
Renovada Internacional. 

Ana Lúcia Nazário Bassetto, brasileira, casada, encarregada de creche, 
CPF 158.203.628-45, RG 24.395.874-2 SSP/SP, residente na Travessa 
13 de Maio, 32, Centro, Pr~tâniÇl/$P, representando a Creche e Berçário 
"Ângela Martin Bassetto" ~~KV!~;O /,'<HsL 
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~(\.. ~/eq:,~ Ademir brasileiro, solteiro, comerciante, CPF -~.:1" 

044.781.308-09, RG 14.864.069 SSP/SP, residente na Rua Otacílio 
Nogueira, 400, Centro, Pratânia/SP, representando os comerciantes de 
Pratânia. 

Juarez Antonio Costa dos Santos, brasileiro, divorciado, comerciante, 
CPF 894.954.038-04, RG 9.699.726-6 SSP/SP, residente na Rua José 
Amâncio Ribeiro, 130, Cohab, Pratânia/SP, representando os 
comerciantes do ramo de alimentação. 

Ademilson Aparecido Antunes, brasileiro, casado, sapateiro, CPF 
072.862.048-7, RG 17.889.197 SSP/SP, residente na Rua José Amâncio 
Ribeiro, 30, CDHU, PratânialSP, representando a Paróquia do Senhor 
Bom Jesus de Pratânia. 

Karla Rachei Claes Magalhães, brasileira, casada, funcionária pública 
municipal, CPF 285.654.458-44, RG 30.581.170-8 SSP/SP, residente na 
Rua Luiz Forti, 50, Centro PratânialSP, representando os funcionários 
públicos municipais. 

Waldomiro Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, pastor, CPF 
100.490.208-54, RG 20.505.645 SSP/SP, residente na Rua Otacílio 
Nogueira, 60, Centro, PratânialSP, representando a Igreja Assembléia de 
Deus - Ministério do Belém. 

Neide Aparecida de Plácido Brasil 
- Presidente -
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1IUl',.,;j!/If"i."" COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação ~ratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

Os diretores da Associação Pratiana de Radiodifusão. Comunitária são 
brasileiros natos, conforme cópia anexas dos respectivos documentos. 

eide Aparecida de Plácido Brasil 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 
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REGISTRO CIVIL 

EST A DO DE SÃO PAULO 
Cinira Ribeiro de Faria Rodrigues 

OFICIAL E TABELIÃ INTERINA 

COMARCA DE sIo MANUEL 
MUNiCíPIO DE PRATÂNIA 
DISTRITO DE PRATÂNIA 

Maia 
ESCREVENTE 

PRKI'ÂNIA - SI;>. 

4-1168 

- CINIRA RIBEIRO DE FARIA RODRIGUES -
Oficial illlterina - do Registro Civil 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que, sob o nº - 883 - ,às fls. 17 e VI:! -, do livro n9 :8-08 -

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 16 de dezembro - 12-
de 1- 971 - ,foi feito o ca~amento de "ALCEU GERALDO :B:RASIL e NEIDE APARECI-
DA DE PLÁCIDO. - --

contrafdo perante o jUizinterino Sr. Manoel Corrêa da Silva 
e as testemunhas as constanteli1l do termo 

Ele, nascido em e s te di s tri to 
_____ ---,-_-,-.,--__ ;aos 30 ' de-';'-la~l1_e_i_r_o ___ O_=l ___ _1de 1.941 
profissão esori turário , residente e domiciliado 

n~e",-,s:::...t""e~d=::~=-· s=-t-=r=-=-i..::.t-=-o ________ ~-------------, filho de 
ANTONIO :BRASIL e MARCELINA PARAISO BRASIL, falecida -

I ! 

" Ela, nascida neste distrito I - i 
___________ aos 15 de ----,a=.!B",-,o::,.:' S:;.-t.::.:c~-----=O:...:8~ ____ de 1. 948 I 
profissão €ls tuda.nte - , residente e domiciliada 
~n:!!:!e~s~t~lI!J:.-.=:d~i:::::s:..t:..:r::..:l.:::...· t.::.O::," --:-_.::::'"" _____________ ..:.-::.:.,' __ .... , ~_.:..__ ___ .:..___, filha de 
JULIG DE PLAClDO e EZULINA PASCHUALINOTTO ~ 

a qual passou assinar-se - NETQ"R APARiQIDhJ2! PUCIDO J3RASIL~ -
Foram apresentados os documentos a que se refere o ar!. ,180 N9 I, II t e IV 
do Código Civil. - ObseNaçóes; Adota.ram. o Regime da Comunhão de Bens ~ .-

I GOS DI NARro 
,Rua . .Lia ..Glorie. n.' 98-S.P . 

. -, 

O referido é verdade e dou fé. 
_____ =P=RA=TÂ=N=I=A=--__ ,-º-º-de Outubro ... 10 - de 19 96 

ii.t!.! .. O f AGu !-'O~;.:Y:.~Jl"4\ 
·J>én". \/1'1"" 

~-;.~, ~---_.~-_.~ 
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EST A DO DE s7ro ? i\ITT,C 

COMARCA D~~S='A~O~~~~ ______ -n~~~~~~~~~' 
MU NICf PIO DIf _n~R'-L' '-!.A-=-T-'-'Â""N'-""-"A-'-------'=--~_rl'1_rlt_:_#_+lfrtif___T,__Pr:"f;_fu:r'1r__.r_t:r:=:tr_drrr. 
DI S T R I T O O I]: _"\) ....... ' ,-",Ac:..rp~Â.llN .......... t '-----==-:-----r+i--rl-tl-Hi-W"''ffi-''J.lUf'-'--l-'~+-''l~hHl 

i 
"EnzA DE 

CERTIFICO que, às fls. 90 -- , do Livro NQ - B-02- de Registro de Casamentos;,' 

foi lavraria " hoje, o assento do casamento de "HADALBERTQ ±JornVfdj / 
M~T1)AL" e "LUGní'ARIA APARECIDA DAMASCENO" 

_-'--____ -----' _____ , contraído perante o N'M. juiz de ca "lAmento 

J ~r. 'rAI(l;;-rlTO pl"ttg'70y;j eastestemunhas aC! GOD9tsntes 

ÇlQ ter;uo ---

Ele, nascido em ne;;:;te di ;;i;rl to -t aos vj nte e oi to 
23 - - de Abril- 04-- de 1.9~3/~profissão:-"G,-"OLLmLL:e",-,.r"-""C ..... i,"",a",,nA-t",-8>4..-=---="--_=-__ 
residente e domiciliado Deste di.stri to- :... 
filho de Soã6 Ani bnl - ,nascido 

em neste (H~:tri to - , residente e domiciliado 

--,-n-we~· <":"~..I4t-",e~c1,,-l .... · ~c·-"-t .... r-,j-,t,,-,(,,,-) _-=-________ "'---'e de Dona Ana A gl1; J e i Y'A . Ao; ba J 
-=--___________ -'--__ --==----,nascida em neste "distri to -

residente e domiciliada n(~ste di;-1tri to -

Ela, nascida em neste distrito aos vinte e sei R 

--=:2:.-=S'-,_-_--=_de F evere iro-Q2 de 1. 971- , profissão±,pCAr...>.o,-,fw·' t,"-,~Pw.l.us.,..O,-,-r ....... a",--,=--______ ~_ 

residente e domiciliada neste. dis+rj '';0; nlJ 
filha de Wilson Corrêa Damasceno -­

em Óleo- SF --
ne~te distrito no Sitio Santana 

sitio Santana __ 
, nascido 

, residente e domiciliado 

e de Dona Maria Aparec ida C'an-

cian DamascenO nascida em neste, di fitri to -

residente e domiciliada neste distrito, no sítio Santana --

A contraente passa a assinar-se " LUCIYARIA APARECIDA DJdWASCr~NO ANIBAL" 

foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 NQ I, I I, e IV -- . 
do Código Civil. - Observações: Adotaram o Regime de Comunhão Parcial de 

gens p nos termos do. artigo 2S8 do C6di~o Civil Br8~iJejro ~ 
.1 1 .. ,..,.. 

.­.' . 
"". 
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ESTADO 

COMAECA 

MUNICÍPIO 

o 

CARTÓRI.O DO REGISTRO 

DE -_-~I9. __ .P..~!:I.!.9. ....... :.:r ...... ~t. .. ' 
DE são Manuel ' 
DE ····À·~·;·i6·~~i"i-;;·············· .. · .. · 

..................................................................................... 
D 1ST R I T o DE A r e i ó p o 1 i s . .'. '. 

I __ -::::-=:-;:-::~~:::;.::...:..:.::..::.::..;:....:::::; ................................................................................ , ...... ,."1 

ANTONIO CARLOS PRINCIPB 
ESCRIVÃO INTERINO 

ODItA ISABEL DE AL.Iv1ElDA A N TO N IDA R 
ESCREVENTE AUTORIZU;;,:· .... •·•••••• ._ ......... , •• _ ............ -::.:::.'.!1:::;~.~,ji!/J;;;~,~'ii 

Cartório ~o Registro Civil e Anuos Oficiai do Re(li~tr~ ',' 

AREIÚPOIJS - EST. DE s1I.0 PA\ ' .'. 

CERTIFICO J qua, às 

CasÇlmentos, foi.. .. ..f.~J.:t-º.~._::._hoie O ass~' 
º.8: .... ~J.b.~.8:.! .. : .. ~.:::.! .. : .. ~ .. : .. ~.:::.~ .. ::.~ .. : ..•.. :::.~ .. : .. ~ .... -... ·c. ""';.,.~'i 

domiciliado e resid~nte n .. e, ... s .... t ... e; ......... _ ........ ~ ... ;.; .. ; ..... ~ ...... : ....... ;. ... "... 
filho de Ataide. Mariano 

n atu ra I de ._?J:.II!.2D.::::._":..:: •• ::~.J!. ..... :::.~_:::;::::.:: .... .::.':: .... :.;.-::;::.:l~.:;_ 
domiciliado e 

e de D ... ~:~~:~~.~:.!~.~.~.~,~~:.~:~ ... ;~~ ... =-~.~.~~:~ ..... ~ .... ~; .... ~;; 

I 
I 

.• - . São PaUlo 
Cycillo 

llç(:IUllJ~&J. ~"Ui" ParalHlI 

Obs.ervac;õEls: .. ~.9.9.E.<:!.;:~.~ .... 9 .... F.~gJm.ê ..... º.§'!_ ... S ~.p.~.F._~,Ç.~:~ ... st~L.~~B.~LE_9.i.:.~.~.!:::· 
!'!1.9.~ .... 9p A r ~i9.ij& d o C ó di 90 _C i v i_L...::.~.:..!...:..!..~~:_~~!..::..~.! ..... "=~~ .'-.::.~ '. 

O referido ~ vAr'dn'ri~'Í'Wlll 

'I 

! 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
. T.ABEL:j:QNAT·O 4 DE NOT áS DO M UNICíPIQ II PRAT ÂNIA -

COM ARCA DE SÃO tA ANUa ~ ESTADO II SÃO PAULQ 

REGISTRO CIVIL 

EST ADO DE SÃO PAULO 
COM ARCA DE SÃO MANUEL 
MUNIcíPIO DE PRAT ÂNIA 
DISTRITO DE PRAT ÂNIA 

g;]jNEU DE FARIA RODllIGUES 
PREPOSTO CELETIST A 

CERTnnco que, às fls. 89, do Livro na 'B-04 de Regístro de 
Casamentos foi lavrado hoje, o assento de casamento de " PEDRO ALEXADRE DE 
OLIVEIRA ~ MARA ADRIANA .JOSEPETTI BASSEITO '~, contraído perante a 
Meritíssima Juíza de Casamento ad·hoc. Camila de Oliveira Rangel Rodrigues. E 
serviram de testemunlaas, as cousbmtes do termo. 

lLlc, natural de Avaré, deste Estado, nascido aos 29 de junho de 1.975, profissão: 
administrador de fazenda, residente e domiciliado neste município de Pratânia/SP, 
filho,de: BENEDICTO DE OLIVEIRA e IRENE ROCRA DE OLIVEIRA. 

Ela, üatural de SflO 1\11 anuel, desta comarca, nascida aos 23 de março de 1.974, 
protlssão: funcionária pública municipal) residente e domiciliada neste município de 
Pratãuia-SP, t11ha de: LÍDIO BASSETTO e FLORIDES JOSEPETTI 
BASSETTO. 

A {~onb'ae:nté adotará o nome de: " MAI\4 {\DRIANA JOSEPPETTl BASSETfO 
O LIVElltA ". 



REPÚBLICA FEDERATIVA D O 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
DA snon DA COMARCA DA CIDADE DE sllo MANUBL • ESTADO DB Sl!.O PAULO 

RUII Étore' Targa, 326 ~ [18,650.000) • Tal.: (014) 041·2645 
; 

MÁRIO P'UATTO 
OFICIAL INT. 

MARIA C. C. GALLERANI 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

C E R T I F I C A e dá fé que no livro 'B· _-:'~_?:._.: ... : .... :., 'às fo~ 

lh8s, .. _:.?::.?7.:::. .... : .... : ..... : .... ~...... sob n,o _~t . .2J..ª.: __ :: .... : .... :-........ _consta o registro do casamento 

do senhoE' _l.:::!.-º.ê.t. .... hlÀRÇ&$. .... f.A~.T.ANº .... HE.N.P.E.fi: __ ':"_-=-':'..... .. :. .. _:._ .. =-.. :. __ :._':....:.....: ..... : ... _':. -
com dona .. L-:-.C.ARLA .. .EE.NATÂ. .. ÂL.Y:Eli .Jj.~ .... S .. J.k.Y.!\.:. ... :. .... : ..... :.: .. : ..... : ..... : .... = ..... : .... :: .... : .... :: .... :._-
que passou a adotar o nome : -CARLA RENATA ALVES da SILVA CAETANO MENDES-, ,-c ' ~-_:,_-=-=-.: .... : ..... : .... :: .... ::, ..... : ..... : .... ::", realizado no dia::?9..,:, ..... de ........ ª.!::.~.~.~}?!..~.: ......... de 197]: .... . 

perante o Juiz de Casamentos. deste distrito e 8S testemunhas constantes do termo. 

O CONTRAENTE nasceu NESTA CIDADE de SÃO MANUEL- - - - -- - -
• • .... ___ •• ~ .. __ .... _ .. __ .... _ ..... _ .. __ .. ____ .... __ • ______ .. __ ._ ........... __ ........ __ .. _ ...... _ .. __ .. ___ .... " .. S_ •• H_ •• _ ................ ~ ..... _ ............ " .. __ 

_ .. _ .... - .. - - -,'no dia -31-de janeiro (1)-"" -deI971-
__ .... ___ ....... __ .... __ .. _____ .. __ ........... _................. • .......... _ .. _ .. _ .... _ ..... _ .......... _ ...... _ ................................. _ .. _ .. _. • .............................. /1 

de profissã6 _~~.!:yi.~.!?.ê..J,J~.!:!::.!~ .. .L.~_~.!.!~!E.!? .. : .... :._:_--=-=-:-' domiciliado e residente 

.!!-.~.êj~.~_2..;Lª-ª-º-~ .. -:_ .. _: __ .. :_ .. : __ .:: .. _: .... : ____ : ..... : ... ::: ..... ::, ... : .... :: .... : .... :: .... : ..... :: .... : .... ::: .... :: .. ..: ... ..: .... :: .... : ___ .':"_ 

f ilho do senhor JOSÉ CAETANO MENDES- .. .. - .. .. .. .. .. .. .. - - - ... ................... _ .......................................... _ ...... _ .... - ........... -------_ ...... _..-_ .. _ .. __ .. _ ........... _--_ ... ............................................................................................................................ -

e de-ª.2.~ . ..BOSA SALUCE.$TE MENDES:- .. - - -____ .:_:....:._':" __ :..-=-.. ':" ... _:._ . .: .. ..: ..... ::._ .. 
A CONTRAENTE nasceu NESTA CIDADE de SÃO MANUEL- ....... - ... .. 

.. o ...... _m .. ~ ............ _ ...... _ .......... _ ..... _ .... _ .. _ .... _ .. --" ...... ~~"' ___ .... _ ........ __ .. _______ .. _______ ._ 

.. - - .... - - .. - - • no dia-0 9- de abril (4)- - ........ de 1 978-_ .. --_ ........ - .... _-----...... _ .. - ... _ ....... ---.. .,. ........... ~ ....................................... -............................... _...... ......................... , ........................ -

nesta cidade- .... ~ - - .. - ... - .. - - .......... - ..... - .. - ... - ... -_ ........... _ .... -.. ........ _ ......................................... _ ...... ", ...... __ ................. _ ........ -_ ........ -... ...... _-_ .. ..-......................................................................... -...................................... _ .... ~ .......... ~ ..... _ ...... " ........ ~ .......... -
f i I h a .!1º-.... ª.~.nhº.t.: .... ~.9.p.ffi. .... ~1.y.m.$. .... S!.~ .... §!.bY.~.: .... :: .... : ..... : .... ::" .. ::: .... :::~:;n.~!it;~-;.1d.\:;.;::::: .. .-;: ..... : .... 
e de __ ~~~a CEL~~~ .. _!!e ... g.1IVE1.~~ p.~Y~..s d~_.ê.II:.Y.~.:.t~~[étJ6. .. ~;~.~'::.~~~ .. l'. I, 

, , COAI \JVll'lÍ, !';g 
Apresentaram os @cumentos números: I, 11 ~_!Y..':'_:._;_ .... : ... F.e~. eOflJ..:Q.--tJR1G 

exigidos pelo artigq 180. do i Código Civil. e adotaram o regimef ... Ç"Slli,~--:9---R~~k.;t' 
de BE~ nos ter do arti 2 8 do C~di Civi 

Observações: __ --,.--_ 

O referido é verdade. 

SELO PAGO 
POR VERBA 

São Manuel • ..:?:2.: .... de __ ._d:.~e::.=z.::e,.:j::JI= __ ::_ .. ; ...... _.;.~,.,.,. 

GST 9180 

RUA DA GLORIA N.o 98 
PROXIMO AO FORUI'!I1 

FIRMA 1\,0 27~ CARTÚRIO 
R. DA CONSOLA Ao, 931- SP 
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PÚBLJCA 
OFle,IAL ÓE ~EGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NAIURAIS\ E 
DE INTERDIÇOES E TUTELAS DO 1° SUBDISTRITO DA SEDE 

COMARCA DE JUNDIAí - ESTADO DE SÃO PAULO 
; Márcia A. Sciorilli S'carpitti José Carlos Scarpitti 

OFICIAL OFICIAL SUBST, 

Nélída A. Buscalto Silv~ Lilían Reglane Pallone Quirino de Lacerda 
'oaCR, AUTORIZADA ' \ ESCR AUTORIZADA 

Vânia Silva Mingoti Marlen Sciorílli DQmingues 
ESCR AUTORIZADA ESCR, AUTORIZADA 

Marília Rocha deCarv'llho Giana Maria Rodrigues Ferreira Apàreclda Eliana B. Calhiarana 
E$CR,AUT.oRIZADA ' E$CRAUTORIZADA ESCR AUTORIZADA 

í;;;;;~~f:~;;-;:"!E3",::I:"":'~;;,,,)!:2;;'i::'~,..I!;~;:;i~_,,,_,,,,_I;:;~,llii~~;:,,,_,~,_,_t,~~~:;:;:;'~,,!!.;~;!i,lr;;;;;~._,:;!L,.it,:I~,:;;;~;_~:~!#.,,:':J:::~'!;i~:~ /\ 

fJ~,_,B,_,,,:C_,,_I.,,,,E,,,_L'J;;,,,,,,p 
qu~, as tolhas 273-V~ do livro A n9 2~Z d~ Registro de 

~~~l~~~(,'m ;~~~IN:c:!!::)MAi~N, dFi! n(~::,:,t::~'; i::,22 ;:.;~I::Y;[:~:i. ~:,C:U, S~~~I'" j,,~~ °m:~~~i~!Clm~~ 
novecentDs e setenta e nDve (06/0::'</1979}, i!Hi, (:jt,~:,,:<::':Lto hC<I'''i:'i, !i" f/i! 

c~ 'i~:' :;~ in :t, $"'. t.\ ·t Ci i~, fi n c:. i,·{ Ct !~:. p:1. t. t.:'~ 1 'E:.~ i:~ rfj:(1~ f::: 1 ,i ~::' i:::~ L_·t d I::'{ Ir ~ ~J L\ n· {'j ~1. i~t 3. 5 E~ H:. t li:' d {;::t d t:~ 

.:~ '.:~' {"" t~:f r.7~ \ t 'I c. d f"( ii::, (:.:~I >; C) 'f E:' ffl j, ri :i. r"~ Cj M 

'_~: .. '. "~;/';' "'00 

F:.i.:1. h,:;, df::; EDISON ALEliERTO R"'.A-ION" -0 di"; SoN;[A MARIA PELICERI mION~ 

", I ' I "{'li ,"" i""-IT")" r"'trnl "" I Ir""'" i'!"'I"lj't < ;_.~,lt:J.',·t~'S,l,:,J_ t.::,:1 :_~,"". i!::,~ \l t: :;~: , .... ~ ~::~ I'::~t ',C {::'~l~,',f,'::~'~::'J~':~"~' ~". :':L,::','< '" ,~::" .::,'~:::~, ,,;',:' ~7,' \":::I!":~~ E'.l "\ '.. .. 1'''11, .. 'tI .:.,: ,!:.-I. I ~ .. ~, \,.. ", <-:\1 r.:'t \/ LI li::. 
f ·t ." "l" ", vi !" /" '1'- (' ] i I. "":":,;'t'j,l,,~',,':',l',:~,'; 1;',;",::::'_, 'I,' (:,','1':0';;',:> " iS'" ,,;:!r SjU/",~0",\",,1 )"I:~,L .. ,{",'I::','-',1. ",'! ! ,'H"',,,,'I:::,I .. ,,, ',"J ,'-,I",' . "o" ..•. _, J .•. _, " 

Foi dE~l~rante o pai. 
'\. !::{t~:'q:.i.!;:;tt'l:::' :I. c:'IVI;'i"dc< r"!c< c:lJi::' ,_J.J, di':;;' fI)"':I.c:. di:? :.1.979 u 

- ··'·C} b :~,t~i ~J~~:l i:n ;.;.;: ~:.;~f;2 !!i. ~ i'>~ i~'\ cf .. ~~! r:f~ c {:~~r"$ r.~: . .Ic. r..\ ~r' r. 

O reterJdo é v&rd~dE E d~J fé. 
Jund:I.8i~ 23 de nOVEmbro de 2006. 

N~llda Aparecida Buscatto 
Escrevente AutDrizada 

I 

r·{.:~r F:( il'm,';', ~ f:'~ t t' \:1(1 _.~_------

""'0 SILVA 
'êUOA AP, BUSCAI'~ 

N E.$cre'Jen\~ ~utonz.ada 
1t.,B1 ~5~1~ 16 561 

Ss-lus rfrüitild{{s 'pela 9uia nQ ~i}1Zjj06~ 
níql ta~fJ fl(if \j MRiW 

/ 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 877 - CENTRO - JUNDIA[/SP - CEP: 13201-360 
FONE: (11) 4586-1917 I 45i2-1809 - FAX: (11) 4586-2706 - e-mail: jundiai1 .com.br 



'REPÚBLICA FEDERATIVA DO 6RASIL,. ' 
OFICIAL DE REGISTRO CIVil DAS PESSOAS NAT~R~ F TABELIÃO ~/ ,:.:J! .. 

, ' DE NOTAS DO DISTRITO De PRATANIA . , (;\i\63~i;:' 
COMARCA DE SÃO MANUEL - ESTADO DE SÃO PAULO -- ! ~' .. i "~"f'iO~ 

( I FIt.:33 ,~ 
Bel. Cirineu de Faria Rodrigues 

Preposto Celetista 
\1l Rúbrica: \ ff' o f;! ~ 

1S'.s- .!f <;;,0'0; 

CERTIFICO que" sob n° 376", às tls.l93, do Livro 11.° B-01, 
de r~gístro de (\:l,"}anlentos~ verifiquei cons~ aos vinte e seis dias do 
Inês de lllc'lÍO do ano de mil novecentos e noventa (26105/1. 990), foi 
realiLBdo o Cà,,}illl1ento de LUIZ CARLOS BASSETTO e ANA LÚCIA 
NAZARIO, perante lVlJ\,1 Juiz de C8S81Uentos Valdonnro Pettazoní. E 
servirmu de testetl1u:nlm.."}; aI:) COI1<;mntes do tenl10. 

,I 

, , 

me, natural deste distrito, nascido 80S vIDte e dois de fevereiro de mil 
novecentos e sessenta e um (22/02/1.961), solteiro~ profissão: agricultor, 
domiciliado e residente neste distrito, filho de: ~4.genol' BasseHo e de 
Ignes Fioranti Bassetto. 

I 

Ela; natural deste disUito, nascida aos OIl2e de novernbro de nril 
novecentos e setenta e dois (11/11/1.972), solteira; profissão: secretária, 
dOlniciliada e residente neste distrito, fIlha de: João Naza:rio e Rosalina 
Polido Naza:rio. 

Contraente passa a:3S~ ANA LU CIA NAZARIO BA&SETTO. 
Foram apresentados os documentos legais, Art 180~ n° I, lI, IH e IV. 

o Regime adotado é o da "COIVRJNHÃO PARCIAL DE BENS " 

\ 
o Referido é verdade e dou fé. 

IVfuriana • ·cida Nogueira 
E~""ente Autorizada 

_____ __ ___ . _____ . ___ ~u~~~p!~~_~_~~~~~=.9_ent~~~ratãnial~=~§~:_~8~~~~?~_~~~~~:.~4) 3B~~~ 168 .::_e-mail: ~rtorlopratania~U,~~Il1_.~r __ . ___ , ________ . __ 

~ 121i~G- 01000· 1103 
~ 11111111111111111111111111111111111111111111111111[111 1269G ~ AA n n n 4 3 n 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA S~DE . 
COMARCA DE SÃO MANUEL ~ ESTADO DE SAO PAULO 

Mário Puatto 
. Oficial Interino 

Maria do Carmo C. Gallerani 
Escrevente Autorizada 

Elaine Delgado Martins 
. Oficial CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

C E R T I F I C A que no livro A na 105, às fls. 255 sob O 

na 32025 consta o registro de nascimento de ADEMIR BENEDITO RASPA, nascido no dia 

29 de julho de 1962, (29-07-1962), às 08 :00 horas, nesta cidade, do sexo masculino, filho de 

GERALDO RASPA, profissão sapateiro e de dona ISAURA CASATTI RASPA, profissão 

doméstica, brasileiros, residentes neste distrito, sendo avós paternos JOSÉ RASPA e dona 

PHILOMENA MATHEUS e maternos EMILlO CASATTI e dona MARIA ALICIO.!/////////// 

Foi declarante o genitor e serviram de testemunhas, as 

constantes do termo.! / / / //1// // / // / // / / 11/ / / / / / / / / / / / / // / / // / / / / / / / / / / / / // / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / // / / / / / / /// // 

" )~~i:s,tr~'1a.YrMQ no dia 06 de agosto de 1962.////////////////////// 
", .<ci' 1", j ~ o .' .. v" ' '. ", '.h fI' 

, "iS"fÉ.r~~ {" ~,~:;;f~~~~~~~~:;À~l1argem direita do termo nada consta. Dou 

fé.! // // 1// / // / /l!!'!ff(jtttl'if!R,fI1 fitrt/Jl,jIJ// //~~/ f!/:3f!~~/ ~IJI~/ / // / / / / / // / // / / / / // / / / / / // / / / / / / / / / / / // / // / / / / /// // /// / / //// / 
\'dI,,~.~~~L_~L-~Yi1dieferid_o é '::,;~xdâde e dá fé.!////////////////////////:///////////////////// 

'~'~'<:i:Jk7Jifo~~~~";~~~~ailih:~uecl'l:,," 14 de janeiro de 2008, . 

o DE RECJSr 
/tO 

RUA EITO 
f Rf rAReA N" p 

(I fi ,ONE(O/4)311'l/'28<iS <,t 

~ Qlllé Delgado M6\r/ . 
, Of' . Ins 
~ <f 1('10/ 

·ó.so~ \,\-
000. SÃO M,*\N0' 

POR VERBA 

Rua Éttore 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL-SÃO MANUEL-SP 
R~CONHEÇO a ............... FIRMA~~ 
~:~~ .• f8!.. .• ~";';.:YJ.~~.­
~·· .. t~····· .. ·· .. · .... · .. ·~ .. ·:,t.::' ...... e dou fé. ........ 
São Manuel .............. de.M11~.LJAN:.ZOOS .. de 20.._ .ç-

Em testemunho ........... ~ ..................... da verdade. ~ 

~~·~~;·~r:r~ftí~=T i 
; 

3841-2845 - Fax: 3842-2555 





REGISTRO 
C'l 

ESTADO DE __ S~Ã_'O ___ P_A_U_L_O __ • __________ ~r-___ ~_~_i4-__ __ 

COMARCA DE __ S~1t~O ___ Th_1A __ N_lTI_1_'L_" __________ -4~ ____ 0~~~r~(>~~~~~~'_,-# 
S'll'O ~~,t I. 'fIT'l'n",L • ;0 MUNIC(PIO DE ,fi. l\~HV.1' 0é' 1)'\/0 

Ã 
"(, 

DISTR ITO DE J?RAT InA • ';f~~ ~..I' 

Oficial 0-0-0-0-0-0-0- do Registro Civi'l 

CA$AMENTO N.o 2 93 

CERTIFICO que, às fls. 1 lOdo Livro N.o :B-01- de Registro de Casamentos 
foi .fei ~~. o-o-o-o-c- hoje, o assento do casamento de 11 A:DE~/11LSON APARECIDO 
ANTUNEu.()-o-O-O-o-o-o-o-o-o-o- IUCELIA DA" SILVN'o-o-o-o-o-·, 

me e~~~~~~--~~I~~~~~~~~~~ 

o-l-o-o-o-o-o-o-o-o-o.-;-contrai'do perante o MM.o-o-o,\"" Juiz de casamentos 
Va1domiro :Pettazóni.o..:.o-o-o-o-o-o-o-o- t t' h as constan -______ --------------________________________ eas esemun as ____ ~~~=_ __ 

tes do termo .o-o"';o-o-O-('-O-O-o-o-o-o-o-o-o-o-c-o-o-o-o-o-o-o-o-
0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0.';"'0-0-0-0-0-0-0-0-0 

l' 

Ele, nascido em este Distrito , solteiro. -o-o ... aos 19-dezenove­
o-c:-o-o- de junho-06-0-0. de 1965 ~v profissão montador de, sapatos-o­

residente e domiciliado neste Distrito .0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-
filho de NILSON ANTUNES ., faleoido. -0-0-0"":0-0..,.0-6-0-0-0-0-0- 'd 

, j" '" ,naSCI o 
em 0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0- I residente e domiciliado,o-o-o-o-o-o-o-o-o-
0-0-0-0-0- -0-0-.,.0-0-0-0-0-0-00- e de Dona ANTONIA NOGUEIRA !1i-: 
TU11ES.o-o-o-o-o-b-o-o-o-o-o 'd este Distrito .-0-0-0-0-0-0 • I nascI a em ________ --, _______________ _ 

residente'e domiciliada em Maca tuba , deste' Estado. 0-0'19';"0-0-0-0-0-0-0-0-
Ela, nascida em! Abatiá-Paran~ ,solteira -0-9";' aos 14-catorze-o 

0-0-0-0-0 de maio O?- de\1 967 , profissão costureira-ç-o-o-o-o-,:'-
residente e domiciliada n :!:lut,s ' Distrito -o-O":,,,o-0-9-_().~" ,-0-0~O-O-:9 ',. -

I 

filha de~~~~~~~~~~---:;;'.;i;;,;~~~~~:::'::~~~~E~~~=-'::":~, nascido 
1_-::-__ -=-_______ · ___ -.-.':..-.:::.:......-:::~::...._., resi dente e dom i ci I i ado...,.,e~m ______ ----.,. _____ d_e_s_-_ 

ta Comarca.o-o-o..,.o-o-o-o-o-c-o-o- e de Dona ELIZA DA SILVA RI­
:BEIRO. ,do lar. o-~-o:o-o-o-o nascida em j;3t Q An-, ;:;t~º,~d-a~p~l;';;;a~t-'i""';n-a;;;';;;;'-~p~a-r-'a;;;;;;;;;n""'â-. 
residente e domiciliada em SaoManue1 desta Comarca .0.-0-0-0-0-0-0-0-0-
A contraente passa a assinar-se ItLyCEI)J; DA SILy! ANTUNES" 
Foram apresentados os documentos exig(dos pelo art. 180 N,os I, 11, 111, e IV. 0-0-1':: 
do Código Civil. - Observações: Adotaram o regime de Comunhão Parcial de 
Bens.o-o-o-o-o-o~o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-c-o-q~o-o-oo-o-0-0-0-0-0 

" ~( 

P1rlDI> no 1 i. (l TA BF. LI Ao 
DrOüM ;.,C.)' OI ,,<ARDO 

- .. 
e tem b r o 
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. RE· .. P, B LI cA~· EE 
PF1ÇI~r"',p~:- R.EGISTRO.cI\(IL PA PJ;:SSOASNATURAIS 

DENOTAS DO DISTRITO' DE PRATÂNIA '. 
""', ,,\. COM.ARCA ()E,~ÃO, ,MA~'l.!I;L.,'a'.I?~TAP9,;DE.,$ÃO ~AU,L9 I /. \ • 

~_. ". • " ,.r" f' I;' Y , '! . 'i ~ . ...;, . / 

.. ",.), '\ B~I. Cir}n~u/da Faria ROdfiQUe.,s I .~' ~ ", '; ..•. 

.• .-0-' 

I 
,\ . 

',. -

.' \. <," ''o, . . ! .praP'lsl~ .C9IjllS.ta j 'f' '. . .' .' .. . \ ;, '., 

i ('!. ~ \ .. <>~ r~)' t" \ 
I 

/; 
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"-""-"_''LN COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

Os diretores da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária são 
maiores de 18 anos, conforme cópia anexas dos respectivos documentos. 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 
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~g conforme o original a mim apresentado ~~p 
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DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da ~ da entidade é na Rua Octacílio Nogueira nO ~ 
398, Centro, Pratânia-SP, CEP 18.660-000. 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 



U..;;;JIl"'\V COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação. 

Pratânia, 10 de janeiro de 2008. 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 

<. ,.0 

~ ... ~:.·~u~· ... · .. "'-_...-~ .. ,· .. ,,· ... ....... 4 • ..,J·:..·,·· .. •·•· 

ae~~~ ~ a I de nMk. 47tMú"dn de. 0/iailv 
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i Em Teljt."-1~vp.lI'~l~ 
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DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - APRC, declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o erviço de diodifusão 
Comunitária. 

elde Aparecida de Plácido Brasil 
residente -

1.684.268-06) 

Ademir Be dito Raspa 
mbro do Conselho Comunitário 

(CPF 044.781.308.09) 

Membro do Conselho Comunitário 
(CPF 072.862.048-07) 

1/-I~~~~~Fannlitíb;aall~7/ 
retor Administrativo-

CPF 835.675.268-04) 

C::-~:gueS-daSilva 
Membro do Cons Comunitário 

(CB 100 0.208-54) 

os Caetano Mendes 
Memb do Conselho Comunitário 

(CPF 141.251.548-30) 

#,(27J ~ 
v na lÚ~ Naz no Bassetto 

Membro do Conselho Comunitário 
PF 158.203.628-45) 

Costa dos Santos 
Conselho Comunitário 

954.038-04) 

::!I1I'1::!N.IeAI"lh.l'3l11 q;UileS Magalhães 
Membro do ho Comunitário 

(CPF 285.654.458-44) 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de Pratânia, 
Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrôniqa,l~i11~;1\~! d~~~r~t61~fo,;,:r~"fI~~rn. br 
-;~.~, . t:r'<.l~ ~/t""~'JJ ~01~~u~$t'(;P;Y~;"J.~~c~' 



'IJ'OJ!r~_ COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínçulo de subordinação ou que 
a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 
da lei 9612198. 

IV~ • a .... 

! 'd2'nfli:Ü ,QíJIWC/dlJ de 0lc.ãdo Pratânia, 10 de janeiro d~20 .. 08 ... 
~ ( 1 
~ ~_ .... ~ ou ( ,.",.. I 

~ p, ti t fl() I d / i.1 .. I i1!l1tito~L "+---::-'"'lf'- .... ':--_--::--::---:--=-:--:--::-:--=-_-::-__ 

t E.m Test .. " ~ ver~ Neide Aparecida de Plácido Brasil , . 

1 ... ~ 
I Marfona Aparecida Nog~eiro 

feC","MO 'driMl%lIdo 

151, na cidade de 
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""''''''/Ir''_ COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

- O nome fantasia da emissora, será RÁDIO COMUNITÁRIA PRATA FM. 

Neide Aparecida de Plácido Brasil 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 

a •• '111 ,., •• IA ••• 

, cU l1etiÜ íja fhel/da de. l.!iàdrL 
, ]u()(rL ~ ~dou fi 
; ~<a(â,nqj4d~iJúa4L zua. 
« Em 'I t,;(." /1#, a verd-..IA 
liiio ~~~ -~- ~ i _-.J:::;,~::::=' __ 
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D't=C lARAÇÃ9 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

....-' 

Complementar n~ 1/2004. --

Pratânià, 1 O d~ já'neiro' de 2 

Neide Aparecida de Placido Brasil 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 

.D~~Dí~ • 

I de, tJ&t4'- 4ot'ldCt44 dI ~ÍYdõ 
: ]C4$!Z_~ dou fi 

~ Pratânia_J~de_~_~~ ~ l Em Test. .~ ver·dac~, 
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"" .... Ir,_ COMUNITÁRIA 

~. . 

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante'legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

lZ'l"irg
l 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, \i{f" J C) I 

são: 22D 48' 601" S~de latitude e 39' 962"W:de longitude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é: Oclacílio Nogueira; ___ 

t 398 - Centrl),f Pratânia-SP, CEP 18.660-000; 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 

~XUlliJlltmlillll· .-

~ de n eir/I. dpemÃiIJ de. I &ido 
li> ]42$iJí~ dou fI 

~ p,a'ân;"NL~.~tJ.fndL Zt42i i Em Tesl.'_J!i~ __ ~_ li verda.Q.e. 

g -~~:::::::::...-~­
I Morlona A~11I'4I!f[:IIDIlI N~IIl"tlif. 

IIJCfe"ftteAufOflndi 



DECLARAÇÃO 

LEANDRO CORAZZA RODRIGUES, na qualidade 
de Engenheiro Agrônomo, declaro para os devidos fins que: 

- As coordenadas geográficas, da Rua Octacílio Nogueira, 398 - Centro, 
Pratânia-SP, CEP 18.660-000; no padrão WGS 84, são: 22° 48' 607" S de 
latitude e 48° 39' 962" W de longitude. 

n.1"'Y~ RODRIGUES 
85.508-2 



( 

/ 

ASSOCIAÇÃO lUI..:»r'l'-' COMUNITÁRIA 

.-' ~ 

.; 

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declaro para os devidos fins que: 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da ~ 
Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

Pratânia, 10 de janeiro de 2008. 

Neide Aparecida de Plácido Brasil 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-fTlail): gensi@itelefonica.com.br 

a.ecAllllINi., ,. mN~"nça til 0Pai 

I de 'nMe ipmaiirJ d, tI/irlÍ) 
,. 12,1> ç{L --=-:---- dou fi 

~ P .. d n i d /1; d" -7f.111e,rati.. Zfltl... 
~ Em TesL" /jj,~_~a. verdada .. ~~-~ 
i '1101'1000 Aporedda N~IJ~IWg 

Ihu:felJl!tlurii A~@IIda 
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CADASTRAMENTO 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
15/01/2008 - AUTO-ATENDIMENTO - 11:36:25 
030278959 0096 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: GENESIO SIMOES 
AGENCIA: 0302-6 CONTA: 17.374-6 
===~=====~============~======================== 

VALOR: 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 5561132513820 

20,00 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~' portador da carteira de identidade nO J8, 1,,0. 6qO~ (2 

na tê Co/)OJvtcCíD Ji)CVYu.Mr') 364 
, residente 

, na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. . 
Pratânia, .rLL de raMJJi Jl ff de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira de identidade n° 1-3, 01 g. JjJ,; 5 , residente 
'J <t /.., " . n O 

na 1\1' i2<H, (/L'YVVClMJ!l# K4N{d '!vff' 1 gO , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-ado, pessoa física, vem, nos termos de 

( que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente 

( que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, O~ de ffVl iA/lAr' de 2008. 

,~~tJ f2~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pratânia, Estado de São Pau o, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ~ de '~!VÚÁJlAY'" de 2008. 

ue manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pratânia, Estado de São Pa pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. . 
Pratânia, QLde rvV\JA/lAr" de 2008. 

oa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de 2008. 

que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira de identidade nO J~. 0h5· 056- 6 , residente 

na Ri. \ºj~H/iA~Q/ J)A9~A lA ACV / 161 . , na cidade de 

Pratânia, Estado de São pau{6, CEP 18.660-000, pessoa fíSica, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Prati.ana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, Q!ide 'PlVliA114Y de 2008. 

â.\ . 
(§VGc-----

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira de identidade nO ~. 650· 563 , residente 

na,-,-~~"",""-"~,""""-,,,,-,,-,,<-=---,,-,,",,,",,,~~~"'-t~.....L-'--________ ' na cidade de 

Pratânia, Est do de São Paulo, pessoa física, vem, nos termos de 

( que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, 09 de _~~-'-""-'''-''-''-'<-__ de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira de ide tidade n° J/'}), 6?> 1. 1 q ~ - <Õ , residente 

na R, ~; Q~~ i?iJJU.Aff', 110. , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

( que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, 0"1 de r- de 2008. 

assinatura essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~' portador da carteira de i entidade nO S. 80 ~. ato -3 I residente 

na RI' ~~d2 JJ;;;luiM! okv YVl&A:W 160 , na cidade de 

pratânia,Çado de São Paulo, CEP 18.660-000, ) pessoa física, vem, nos termos de 

( que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ~ de tona JdÁ $" de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira d identidade nO .3:). 15 ~ . Sq 3 -5 , residente 

na-L..l,,t....:---,f\~'--.l.,,J.:V..~~:.....-..;~<...:--t-...l-L...-___________ , na cidade de 

Pratânia, Estado de São P pessoa física, vem, nos termos de 

( que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ~ de PVVllAllff de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira!:'denti ade n° j:3. 00')· íl:(, 1 , residente 

na R. .1aA,M~ gJ,,4()/# ~fVV1/!91! ) ..10 , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, .Q2L de WOM lA II~ de 2008. 

a que manifesta o seu apoio 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pratânia, stado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, Oq de ~r' de 2008. 

~- A_L? 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c 

de 2008. 

( 

assinatura da p 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_-=-' portador da carteira de identidade nO .5 105.9QQ , residente 
/ . . ' JJ 

na-'-"""-,---"-''-''-''~'"'-'..<.1~'---'--''--''--7I'-''-''''''''-''''--''--''-:''-'''--I-"",-",""",,,-________ ' na cidade de 

Pratânia, Estado de São Pa o, CEP 18,660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

( que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

(-. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, .c2!?L de -r,puLM-"--"'-'~"-"'-=-_- de 2008. 

a pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

( 

Pratânia, Oq de~vUA !lAr 

a a pessoa que manifesta o seu apoio 

( 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira identidade nO J4. 30Y. 211 , residente 

na J1."" YVl49YJW 4) I , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, QLde r11YJ1A/UY de 2001.. 

assinatur da pessoa que manifesta o seu apoi 



, , 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. CMJMJtd (Aa1ka;«1t:ui0cu cLw JY10iw 
_;:--' portador di) carteira de identidade nO (Q. ~.5 8. 151; , residente 

nag,~; ÚDYtQmtA&; 12tkulUr 1SÕ , na cidade de 

pratâ!4a:Estado de São Paulo, CEP 18.6~O-OOO, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ~de _+yrue.~=~:..;.,'-!<:u~r __ de 200~. 

L. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

, po~ador da ca'fErira ?e identidade nO 

na C?h&tU1/L1/v1/Atrndh(l) , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ~de --+~..l..LlL..I<N1..>.<.M,,-,· .w/I....."K __ de 2001L. 

nifesta o seu apoio 
\ 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_--:;:' portador da ca~ei?r iden~dade n° 14. ,. " ,'" 1q 4· .. , residente 

, na cidade de na R. 8ccp. ~9Cif) Ja2,ií4do(; ) ~ 41 
Pratânia, Estado ~ São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ..Q!L de ~!lMA/U91 de200i. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

(-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I residente 

, na cidade de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia,l2:Lde yat1;U!(AAY de200j{. 

essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

( 

Pratânia, stL de rvvW!W de 2001. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

( 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pratânia, Estado de São Pa lo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratâni a, Qi de -i'/-"-"-"-"""-"'--'-"--- de 2002.. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_--,-' portador da carteira de identi ad nO 11.QQ5. co8 , residente 

na R,. CMo~ff ~m1MiY]i/1;) 151 , na cidade de 

Pratânia, Estatio de S~aulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, Oq de paV/LAJur de 2001.. 

assinatur a essoa que manifesta o seu apoio 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_-,.-.;-' p'{\rtador da carteira de identidade n°..=::JM..:'..u():J,...~!...:..I)_. =3.1<::.6 ...... 5'---_____ , residente 

na K,.ç{wrÁ ~cL;J4.g'it{r) 411 , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, Oq de ~1A;yéY de 200JL 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira de identidade n01 Q < 136:11'3 , residente 

na g t, m&\IYlA2() / Cm/114á, 01&/, ~'M2CU) 40 , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, oDl de ~WvtY de 2002.... 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

=-~--:"_"'='-";;::""""' ____ I residente 

na,--"-"--__ --Ig..:::....:""'-I'--'----'<:::::7-=-:.....-"'--''--_=-_---,f.-1-._lL---''''''--'''''----___ , na cidade de 

Pratânia, Estad de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 



() 

( .. 

, . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--r,-f0rtad0f) da, cartei~ df i~entidade n° :3 O, 6g I, A + O - f:) , residente 

na Kv00.... ~ '81:fV\l 5 O , na cidade de 

Pratânia, Estado de o Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, q de de 200 f 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira de identidade n° lj1. q 3g. Lj '1 ~ - <1 

na 1<vw Covp4J'J9 ~I 1'\,~ 40'1' 
, residente 

, na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

( interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, J2.tde -+~~~. ~ __ de 2001l. 



, . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( 

Pratânia, ~de IrUUw-' de 200.1i 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

( 



, , 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente 

, na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ~de talll1iA Mf de 200X. 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_---",' portador~a carteira de identidade nO 14. 305. 39 '-/ , residente 

na RI' Cr.d42' Yn,QI)/11'.{it( 34;v , na cidade de 

Pratânia, EstEldo de São Paulo, ~EP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ~de f41)fl}A/{V de 2001. 

assi da pessoa que manifesta o seu apoio 



c 

(. 

, , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ , portador da carteira de identidade nO-"~~.t..:.. . ..,:;;>J~6.:::..·....I..:-' ~"'--I. _____ , residente 
(\ I' ,~ 

, na cidade de na R" \yXêU:AW Th91?J1A1A M ) ) ~ 00 
Pratânia, Estado de São PauVo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, OOJ de rAMÁ A!Y de200R. 

tura da pessoét que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_--=' portador da carteira de identidade n° . , residente 

na {(. &miA? ,t 2Á1: / (JAQ1/UQv e\A/V 7eLlucu , na cidade de 

Pratânia, (k,stado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, ~de rIlIlJA/liY de200g. 

assinatura da pessoa que manifest 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de identidade nO 1· , residente 
-na--=-g(' 8cep. ~%ÍtO :R7C\ÂtÁM;y ) 32--'q.....:-L.....L..I..<---'-""-.l,.L----,-n-a cidade de 

Pratânia, EstadcO de Sao Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



c 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da ca eira de identidad nO i~· 50,5· 61 '?]. 8 
----,.., I ' 

na ~ 

, residente 

, na cidade de 

Pratânia, Estado de São Pau o, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

de 200-1.. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

(. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ , portador da carteira de identidade n° f. ~ 1Q, 341J , residente 

na Q" JM/lII&l ,Ú:ff cf:.lu.def(Ç<J JJ.:MJr) )j,5 , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Pratânia, iride rAA 1M.{V de 2008. 

assinatura da pessoa que mam esta ~seu apoio 



, , 

c 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_--:::-' portador da carteira de i ntldade nO ___________ , residente 

na k" \Qtêu/1AÀo/ YlA9~) 21 ~ , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

P ratânia, ~ de --,jrW<:.ll./l~J!I.A1A~IlI.<.lAL-Y_- de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente 

, na cidade de 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

de 2008. 

assinatura d es a que manifesta o seu apoio 



. , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

• porta~or da ca~eira de ide')\idade ~o:.: ifo 516 . A • residente 

na R". ~ C1vvv2ill/tA'A.Ar' ~Ájl__ ___ , na cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, pessoa física, vem, nos termos de 
( . que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

P ratâni a, .Q!i. de --,f~'-'-""'~""",=--..,,::-

a pessoa que ma - festa o seu apoio 



11-

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o SIM NAO 
número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a SIM NAO 
forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

( 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações 
de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-
assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades SIM NAO 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade SIM NAO 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes 
de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de 
Assembléia Geral 



.~\ .~, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 

(;f:. - !"f 
!/~ --I f - ---- . A ,{ ~ v(.. r\U . , vc--, U ICckVv~!l!lV l.lúV '1 /IX ~ 'f i/l ª'- ~ . 9-

;v v <r •• li:> 

,~~Õ ~ 
~ ~ o() 

!;)" _,..:i 



----, .~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP 

v 

21 • 

22 _,<J~--& 
23 i? li f ''ló 

hllr-(j!> 

4 

, "Ç o 2 ~,~,' G>J' 
~ ~ ~ ~~ 



/-'. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL,ETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total a~oio ' 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO ICEP .b-SSWA~ N" I ...,NOME LEGÍVEL,,/, . IDENTIDADE 

1/R.4t-íliJl1/ /V-- L712:l--~y{ \(?~f?lfJAllrirêJ ~N~ 01 lb'tí267fdA'12&~ ~#;At;ç;(k) l!Mj'~&,q 
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MANIFESTAÇÃo' DE APOIO COL,ETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total a~oio' 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANI~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFEStAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio' 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFt:STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio' 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio· 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A G;~dt ~~·JL~ ~~~UJ-tl, C\<>M 
0\ Inscrita no CNPJ ~ eç,ys.?, ::l~:J..., 1000 :;:'-::) ç, com sede 

~~~~~82> na 

~ D~ ~~~çG~ _\)~s:a::tidadese~ 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

( vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão 

Comunitária que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 
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resentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
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fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

( vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão 

Comunitária que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço, 

Pratânia Clj de J'émeiro de 2000 , , -- -''''-------
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( assinatura do re I da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
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MANIFESTAÇÃO ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ACf1;t r2ucmh/M tdt J!letw 7?u'w1 -údLm 
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S. PCkul~ , CEP ~6o.6 -{)OO , entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

( vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão 

Comunitária que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

na 

Ae A 00.... Estado de 

__ ---..=.SL--' ~+=~r __ -_1 CEP __ 1_51_, ...;:::;.6.J.;...M--=--_- CJ()::) I entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

( vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Pratiana de Radiodifusão 

Comunitária que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA APRC­
ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ATA N!iI 02 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 09 de janeiro de 2008, às 21 horas, no Núcleo de 
Promoção Social "Elvira Laurentino Aranha", localizado na Rua Antonio 
Sardinha nO 80, na cidade de Pratânia, Estado de São Paul~,c reuniram-se em 
Assembléia Extrarordinária os associados da APRC - Assddiação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, com a finalidade específica de fmanifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 

"'~"~~.'.~ __ " Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Pratânia; na Rua Octacílio 

I ltJogueira, 393, de modo a atender a toda comunidqGle" envolvida,' em 
C' 'ft 'lonformidade com as determinações dispostas na Lei i96t2/98 e demais 

\ "~ ~ l i!,strumentos legais e normativos, os quais foram lidos para ciência de todos 
! .. ~,:.. E~<;: rg I ªqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto n6 subitem 7,2.4 da 
I '1 J;~ ~',~ i ~ ~orma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em 
, ,~ ~ ~ :il ~ j!! 8"j \ ~ia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada 
, 3 õ ê? i ! i! ~ ~ tl.or todos, que por sua vez manifestaram total apoio à inidativa. Para fins de 

. o:§ ~ g; tA: 1-:; d'reito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
. ~ ~ ~ ~ ~ 1& i' artório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
~ Ô ~ [ ~ ~ - ~ j . ri união às 22 horas e 30 minutos do dia 09 de janeiro de 2008 e eu Paula Elisa 
~ !l.~ ~ ..~ I 'Iaes, na função de secretáriQ"ad hoc" da reunião, lavro esta ata. 
}t5 .. ~~~~:t f ECLARO QUE ESTA ATA ~ CóPIA FIEL. DO LIVRO DE.A'flAS t'f.º 01 
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DECLARACÃO 

Afim de fazer prova perante ao Ofício do Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da Comarca de São Manuel, eu abaixo assinado 
NEIDE APARECIDA DE PLÁCIDO BRASIL, brasileira, Vluva, 
comerciante, CPF 031.684.268-06, RG 5.804.203 -SSP/SP, residente na 
Rua João Vieira da Maia, 160, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000, na 
qualidade de Presidente da Associação Pratiana de Radiodifusão 
Comunitária, declaro sob as penas da lei, de que a Ata da Assembléia 
Geral para manifestar apoio à iniciativa desta entidade, na pretensão de 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de Pratânia, trata-se de Cópia Fiel extraída do 
livro de Atas nO 01. 

E, por ser expressão da verdade, firmo a presente 
para que produza seus devidos e legais efeitos de direito. 

Pratânia, 10 de janeiro de 2008. 

N~de Plácido Brasil 
- Presidente da APRC -
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SOLICITAÇÃO JUNTADA 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Juntada e Substituição de Documentos 

Processo nO: 53000002571/2008-19 

Local: Pratânia/São Paulo 

DOCUMENTOS-

SEAP~".ij,iSC 

Z:;JiJ2i200B .. j8 :24 

A ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.377.197/0001-57, com sede na 
cidade de Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, telefone 38441104 
- correio eletrônico gensi@itelefonica.com.br, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, com 
base no AVISO N° 01/2008, que prorrogou por quarenta e cindo dias, a partir 
de 17/01/2008, o prazo fixado pela alínea "ali do Aviso 6/2007, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, a fim de solicitar: 

1) Que seja juntado ao processo 53000002571/2008-19, o comprovante de 
Inscrição e Situação Cadastral da Entidade no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica. 

2) Que sejam juntadas, no referido processo, as copias dos seguintes 
documentos: Estatuto Social, Lista de Presença, Ata nO 01 (Ata de 
Assembléia Geral de Fundação, Discussão e Aprovação do Estatuto, 
Eleição e Posse da 1 a Diretoria), Ata nO 02 (Assembléia Geral 
Extraordinária para manifestação de Apoio) e Relação e Qualificação dos 
Associados, pelas cópias autenticadas com este encaminhadas e 
devidamente REGISTRADAS EM CARTÓ4Y\RIO. " 
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ti Marh,mo ~,pG,ecida Noguei,a 
ElIIcr.",.me AutOfb:adca 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.377.197/0001-57 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO PRATIANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA PRATA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DÁS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R OCTACILlO NOGUEIRA 

CEP 

18.660-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

PRATANIA 

I COMPLEMENTO 

íUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/01/2008 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 26/02/2008 às 11:08:11 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/02/2008 
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ASSOCIAÇÃO PRATIANA 

ESTATUTO SOCIAL 

I ~ DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
doravante denominada APRC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de .Pratânia, Estado de São Paulo, com s~de na Rua, 
Octacílio Nogueira nO 398. 

Parágrafo Único - A APRC utilizará como denominação fantasia RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRATA FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 

( leis vigentes no território nacional. 

Art. 2° - A Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária tem por objetivo 
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, es.1imulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; / ' '.' .'. 

'~ c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de de~esaCi\lil, 

I 
't'· ... w:; \" sei'pre que necessário; : ,\ 

d) cottribuir para o aperfeiçoamento profissional' nas áreas de atuaQão. dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vig~nte; 

~ i e) pen;n itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expre$são da 
!;J.; ~ fO~rTla mais acessível possível. 
('J~ .~ t~ .-l.... .~ , <» ~":t, Y&.:.~I ":res(' eitar e atender aos seguintes princípios: 
ü~[~ i :" 
~ ~ ~ i. ~ !::>re':, rência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informatívas' em 
~ ;i. 9 ~ li SPentfício do desenvolvimento geral da comunÃdade; , :\ '. ". 
~~º~ê Lfpro~oção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da iritêg,ração 
~.~ s'fi;! ~ dO~Jmembros da comunidade atendida; 
~ r:; ~ ~ c) res~eito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
Q ~ Jj integração dos membros da comunidade atendida; 

.~ O €i d) nãO. discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

.,_.,,~ ,," p~,ico-ideológico-partidário e condição social nas ,relações comunitárias; 

§ 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

_-.!.!~~~~~~~aw..~V.::l associados; i', ~"" 
./ _. 1 1:.~J~np·,,,,, 

.,' 

, 1 3 FEV UXJ~ 
I'hona Aparedda Noguelro 

It:~ crevant- AutorlzQchl 
,..~ ~ .. ~. __ .... 



§ 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3° ~ Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
~~~;:1\o~~t'.~7:F"·:· subi!diariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 

em lue os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funçoes. 

,i 
:, ~'i ~ .~Art.! ~o - A receita da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária será 

.. '~.i ~:[ ,",1 ~Htili~~p~, ~nica _e ex~lusiv~~ente, para a _consecução .. de suas finalida?~s ( _J 
i:; '~ o ~ ::~ ';: ;J. :';IT~stJtqclonals e nao sera admitida a remuneraçao de seus dirigentes pelo exerclclo 
~\, ?·;1iS;~'· :~:i! s~~~.fun~ões, bem como a distribuição?e lucros \s.obras), dividendos, vantagens 
;;: t~ ~' li~ f{ ,~ ~!f! b~rlflcaçoes a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ti; ,- ,: .t, '''t Q: ~ ~ ,l 
'r::i ~"' (" A~ ,~ UI '~ 11 - DOS ASSOCIADOS 
. r 'J " ,(6, (Il !, 

; 3,~ ~ ~ ~ ~rt. '0 Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
l " ~ ~ I tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
I 15 ~ resicflncia ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
" çum'rir as disposições deste Estatuto, _. ," ... -+-~-"", 

~U 
~tt 

Hi 
11m3 GIl /lb'<i\ 

ti I', , 
i1f :-i • ~, 

: \ . 

. 6° - A Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária será composta pelas 
guintes categorias de associados: ' , 

Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
,.. Contribuintes ou Efetivos 
H I; - Honorários ,. . 

As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia' Geral. 

8° - São direitos e deveres dos associados: 

o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
'diretivos, desde que atendam ao disposto no §?» do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
~ocial, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa dOi~~9ç,!RçiQ-em ®~stao) 

tJYiST

::

l 

~ 1f~ 
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UI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Pratiana 
de Radiodifusão Comunitária, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 09 do mês de janeiro, para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) ano(s) para eleição qa Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto.no §1°, 

§ 10 
- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 

um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a aS~Llntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de (ijirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com: pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§ 20 
- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 

de edital ou comunicado afixado na sede da Associação Pratiana de Radiodifusão .' 
\ ;" .. ,~~.~,..,.;,,\; -.comunitária e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Cànseilio 

~ Cominitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
., duralte a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da: 

,:5 ~ reun,ião, .--:~ 
l.J.t r.:i a. f'<";t ~ 
,'I. I-' fel) -.J' \I) 

~~1 ~:~ .~ ~3° ·,iA AG deliberará em primeira convocação som~te c~m met~de mai~~m dos 
;r . 1-. ~ ~I. m ~~soqlados aptos a votar e, em segunda convocaçao, trinta minutos apps com 
: .. ~. ::: ~ i ~alquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas o o:: n. ':.' J! '-.} .~-.• §1h j' . 

... ...,Jl'..U~l o . , ,'." \~'J.I ..... r.t UJ ",. ,.\> -.- - . • . ... ,. 
t- co r..~ ';": f'::\ ~ (\) li: .\ i '; ~ 

f:f :~ ~ ~J 11 I ~o .tA AG con~ocada para !ins eleitorais, alienação ~e be~s imóveis ou r&~ve~s ou 
\, ... ~~:\ ~ iÉ ~ext~n~ao ,da entidade, devera ser con~ocada com trinta dl~s de ant~ce~encl? a, 
i;.; ~ ~ :2:. W dellbérara conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia 99m. suas 
% ~ ~ obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
:~ z 8 dis1stas no §1°, I t· .' 
,,) ct. I • 

i .• ",-",~~ "'" ~ 

.......... - _M _. ~rt. 12 - A Diretoria da Associa~ Pratiana de Radiodifusão Comunitária, órgão 
executivo e aaministrativo será composta or um Pre§~nte~j 6m:; .. IlJ'f.etaf:úé+,J'Ic, 
_ dministrativo e . etor de O era ões eleitos em As'f>'\Y . ~I" .IQeiàfl,,~ 

de 4 anos, perm~~~~::::=~:=.:... 



§ 1° - A Diretoria da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade . 
. ::,: ........... - '. b)' g:onvocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

.~. i~ c) ~presentar a Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária em atos ( ) 
F ~';! públicos ou internos. 
L . i d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da APRC . 
~, . e) Abresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
~.1 .' Relatório de Atividades; ,. 

J) pfestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

,~.i :~ ;~ )"'~I,)j ~r~~~:~I~~!Pi::~~I~e~~~=~nf~: ~O~~~~~~~ã~ e;~:~~~~I:~~entos 
"",' .'., ., A»enar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis éirilóveis 
~ki~\I' .. :.~ ,:: Illediante autorização da Assembléia Geral; 
~/~ i:; .,~, ':~ )~ 
.. ::1 ~j '~::'I ":: 

~:z ~~ 11) D~ cada dirigente: 
l'- () 
o cI. a) .',1 o Presidente compete: representar a Associação Pratiana de Radiodifusão 

... ..;.;. '.' 'Comunitária, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir 

__ di 

as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
assoc~ação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da GJfretoria e 
em Assembléia Geral; praticar ,~odos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 
Ao Diretor Administrativo cqmpete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritorio da 
associação,assínar conta conjunta com os demais responsáveis e 'assinar com 
o .Preside'1te todos documentos concernentes a vida financeira da Assoçiação 
Pratiana de Radiodifusão Comunitária, secretariar as reuniões da diretoria,lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria eda secretaria, organizar e manter a escrituraçãà dó ' 
movimento ecor;lômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de" radiodifusão comunitária, 
relatiyamem~ aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
~.r~tlrs6~~~~~~\(4!WS de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

COM\JNIc-II'r·!· • ' .. . • Q . 
~/~····{f· 



supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

i't'"""5~~.,";: " .~ IV· DAS ELEiÇÕES 

. .. Art. 1}. As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três· dias antes 
~. ~ . da As~embléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
I'à.' .: acompqnhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 

i § w.J ,,' . .ffif?mbros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
5: c> t 'a~vQtar.·; , u.s f.;' . ' J: .'~;: . 

I ~ ~.~ ~ ~:' ·i . •• :~~:.~1f. - ~ vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
I ~ ~ ~ ~ ~'. 4.: 1th cumulativo ou por procuração. 
I, ">JWCi",~ 1J 

:; ~ ~ ~ j~ '. ffo - l' diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos ~otos ou de 
:J i2 .;.;a: ~ acordoi~::com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
~:2 J o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A I l') crI e~.co, do critério para contagem será decidida no i~íCiO da AG. 

~:...~ V - DA PROGRAMAÇAO 
í~" I •. 
P ::::::\ Qj 

e ';.;\) ~ ... A 

C> II ~ liis 
6 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
stas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

(>O~] .: ti § ~ ra rafo único - Será vedada a transferênciã 'da outorga e a f~rmação de ~ red~~; 

( 

! , , . ( 
t 

~ 

... 111 :> ~.ex uadas as situações de guerra calamidade pública epidemias !:? as 
""(] ~ ~ Na issões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e L_st~tj~Ú?J)~·,~~ia~~I"~' ".' ." . ,'I. : ·r - ~r Im, is. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emisSO~R~~.dlf ,sq~;l dt'/·\(.t ' • 

. :; ;, ~ tla difusão Comunitária ou de horários de sua programação.' 

<t':~ :l f . 
• I • " VI- DA RECEITA E ,DO PATRIMÓNIO" ;. t 

..... , 
Art. 17' b Patrimônio e Receita da AssOCiação Pratiana de Radiod.ifusão 
Comunitária, será composto pe.las contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxílios esubvenç6es, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação flflanceira, pelQs saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferido'" 'para a conta patrimonial, pm valores 

#~ 



OrrCMf,í., Qfi RE:L>:~ "."t'. ,",i";:;' ·'1-.'</ ,r ,.. 
NP,T'URt,~ E\\''''~jf~U/~i.~. ',,' !!J.rij~::; UU 

fv1l4NKiF"f", ')E t=Tit',T ,~,L' 
~,C:apitii0 1!~1I"'x,r. .",'1 '. ;;' ., .. ",.: .. i, ;,,:, )O'\4 l' 

Li8'l. Cliliiil>i': ,i.: Hi"if:; ('lU, .,',,'·.S 
f.'W()';iÍt ,. 

indos dE!'~rr~,~' ;,lfiti\t~~d8i~ibbmunitári~s ~; . .,.,{ ,)~\·e.Hre ~~.;n'l"~'. ! 

rocínio sob forma ae apoio ~~~tural. 
bem como por aqueles decorrentes do 

ágrafo Único ~ Toda receita ou despesa deverá ser aprovada peJa diretoria e 
hum membro de seu quadro diretlvo será remunerado. 

VII ~ DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOlUÇÃO 

Art. 18 Q Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A disssolução da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 
,---___ --., ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 

patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
~urso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. ' 

Art~1 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 09 de janeiro de 2008 e entra 
~I or na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 

r gistro todas as alterações por que passar. 
Pratânia, 09 de ja ira de 2008, 

Neide Aparecida de Plácido Brasil - Presidente . ".~: ...... - ~~f'-r' 

, Hadalberto Lorival Aníbal - Diretor de Administ 

'. ,) 
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C!ERAl DE '. FUNDAÇÃO, DISCUSSÃO E APROvAçÃo 
DO ESTATUTO, ElEiÇAO E POSSE· DA 1° DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
PRATIANA DERA.DIODlFUSÃO COMUNitÁRIA. ' 

Aos nove dias do mês de janeiro' de 2008, às 20 horas, no Núcleo de 
PrQQlpção Social "Elvira, Laurentino Aranha", localizado na Rua Antonio SardinH,a nO 
-SO, na "lidadede Pratânia, Estado de São Paulo, reuniram-se os senhores: ~ri~ . 

. ;" ~ AntoniclZeves, Nelson de Oliveira Souza, Hadalberto lorival Anibal, Luís 
,) o 1 Carlos J9sepetti Bassetto; Pedro Alexandre de Oliveira,. Carlina Viêlra da Silva, 
~ ~ Q. <'? Errnestq\faberland, Joaquim Sanvidotti,Odair José Polido, Antonio Vicente de 
e;,1- i ~ ~oa.g:a, :ttdemir Benedito R~s~a, Mara Adria~a Jo~epetti Bassetto ?liveira, 
~i.i ~ -la C~sar Generoso, Isaldrnha Goes Meira, Drno QuessadaGlmenes, 
.~ ~ ~ C; (l) Iso:~ Aparecido Antunes, Antonio Sérgio de Vicente, Antonio, ,Esael 
G~ g: ~H Ive~, KarlaRachelClaes Magalhães, Edna Joana Camargo, Sandra Maria 
9 cri t'..l;+,. '.on~r, Paula Elisa Claes, Ulian Karina Maion Soares da Cruz, Sandra 

( ro 91 "t ~ An~unes, Marlene Aparecida Barbosa Girardi, Celina Sanvidotti da Mai,a, 
, .. -.~ 0.:. ~ If. Fe~nando Figueiredo, Vera Lúcia Forti Quessada, Ana Lúcia Nazário 
,.. ,: ~ ~ .~ s.tto, '~enedito Correa; Elizabete Aparecida de Oliveira Quessada, José 

~'~2'" rcos Caletano Mendes, Roqu~ Joner~Neide Aparecida de Plácido Brasil, 
~ ~ : uares Antonio Costa dos Santos, Wagner Sidney Delfino da Silva, Gilberto 
~ :z ntonio ira da Ma, ia, Antonio Gonçalves, Vera Lúcia Gomes da Silva, íi õ ~aldomir drigues da Silva e Genésio Simões, e foi .realizada a Assembléia de 

,~,." Fundação, discussão e aprovação do estatuto, eleição e posse da diretoria da APRC 
- ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, obedecendo 'a ordem do dia, para a qual foi 
convocada esta assembléia e que tem o seguinte teor: aLdiscussão e aprovGlção da 
F ndação da .A RC - ~ TIANA DE RADIODifUSÃO 
CgMUNITARJA; b) discussão e aprovayão dos estatutos sociais; c) e el ao e~ p~sse, 
da Diretoria e indicação dos membros para;"compor o CONSELHO COMUNITARIO 
para. o quadriênio 2008 - 2011. Iniciando-se' os trabalhos, o presidente destacou a 
importância da criação da entidade, perguntando se todos estariam de acordo; tendo 

( 
sido aprovado por todos à unanimidade. Em seguida submeteu-se o Projeto do 
Estatuto Social, artigo por artigo"à aprecia~ão e discussãQ.'e~\ em seguida, à sua 
votação, tendo o mesmo sido aprovado par 'unanimidade ,8, 'sem emendas ou 
modificações, mantendo o seguinte ~eor: '," ASSOCIAÇÃO PRA TIANA DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.,ESTAltUTO SOCIAL/. t:- DA DENOMINAÇÃO, 
SEDE E FINS. Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, doravante denominada APRC, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, dEfduração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela' união. de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para, finsrão econômicos, do Município de .Pratânja, Estado de São Paulo, com 
sede na Rua Octacílio NOQueira nO 398: Pa~ágrafo Unico - A APRC utilizará como 
denominação fantasiaRADIO COMUNITARIA PRATA FM e:; reger::-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território na~ional. Art. 2° - A 
Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária Item por objetivo EXECUTAR 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem: como: I - beneficiar a (/jji) 
comunidade com vistas a c: a) Dar oportunidade a difusão de . ~. 

( 



o 
! 
'ai 

,. , .:.:~,.: '-

::I C'I 
, tl'l~ 
"'" eiI I:I! FI!- 1V 1:>0 ::z: ,t:! ISm 
§. f:;l ~u , tradições e hábitos sociais da comunidade;; b) oferecer mecanismos à 

li! ;. :g Jor çãd e integração da comunidad~, estimulando'9Jª4er, 13 cultura e o convívio 
~ ~ ('130 I; é) prestar serviços de utilidade pública" integrand6::,s9' aoS: ~êfVi~Qs de defesa 
-r;:.~' ~iv , sempre que necessário; ,d) contribuir para o aperfeiçoamento profiS'sional nas 
'" ~r de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 

Jlpr, i sional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do ,direito de 
ex ssão da forma mais acessível possível. 11 - respeitar e atender aos seguintes 
pri, . ípios: a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

'''''ir1fcrr'mativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção 
das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dós:;>;inembrós 
d,a comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa :e' da 
família, favorecendo a integração dm~ membros da comunidade atendida; Ci)'não 

.. ' di~criminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polítícb~ 
ideol(jjJico-partidário e condição social nas relações comunitárias; § 1° - É vedado o 
pros.ismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

'. :~ filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
(~ :; ~ dos ~~ociados; § 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões é versãp, de forma 
'-;i; li ~"1',g. ~.ultãn~a em matérias polêmicas, na prC?gramação opinf'ltiva e. informativa, 
~ w.f ! '8 .$#.Ig~ndo, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fàtos' noticiado~; § 3° -
~ ~ ~ ~ i ~i~lqu~r cidadão da comunidade beneficiad.? terá di~eito a e'!1itir 0p'iniões .sobre 
O'~~~~'IQ Isquer assuntos abordados na pro~ramaçao da emissora, bem como manifestar 
~ ~ ~ ~ ~ -j ,s,f; propostas, sugestões, reçlamações, ou reivindicaçõe~, dev~l;ldo apenas 
6 pi ~ ~: ,e,rv~r o momento adequado da programação para fazê-lo, meqrante pedido 
~ ~ ç,~ .§'G 'amltlhado à direção responsável pela Rádio Comúnitária. Art. 3° - Os dirigentes 
~ ~, J.11i ~ a assópiados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
~ 12 ..?. j contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
~ ~! por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art. 4°. - A receita da 

~ 9 ~ Asso~ção Pratiana de Radiodifusão~ Comunitária será utilizada, única e 
, ... ~xcl.L.lJfVamente, para a consecução de $uas finalidades institucionais e não será 

"",Dee", ,~,._.,." . ~ãdmitida a remuneração de seus dirigerites pelo exercício de suas funções, bem 

~. . 

como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 11 - DOS ASSOCIADOS Art. 5° -
Serão admitidos como associados' as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchip;to formulário próprio e admitidas em A.ssembléia Geral, com residência ou 
sede né$te Município, desde que se comprometam a respeitar e, cumprir as 
disposições deste Estatuto. Art. 6° A Associação Pratiana de Radiodifusão 
Comunitária será composta pelas seguintes categorias de 'assopiados: I -
Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11 -
Contribuintes ou Efetivos. 111 - Honorários. Art. 7°' . -' As contribuições dos 
associados serãq reguladas em Assembléia Geral. AI1;. 8° - São direitos e deveres 
dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; b) manter 
sUp contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. Art. 9° - São passíveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este iêst~tuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido;a diretoria que, frente a procedência da 
splicitação, deverá submetê-Ia à Assembiéia Geral, convocada especialmente para 
este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão., m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. Art. 10 
- São orgãos ' s ciação tiana de Radiodifusão Comunitá~ia: a) Assembléia 

fi? 
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, .. ,""'_1',.", .~,~q~~~l Diri toria ih::" C . io. Art. 11 - A Assemblé,?,~~ral, · órgão 
~ . máxim~e o ratiana de Radiodifusão Comunitária;, será 
.. ~i. !f composl por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 09 do 

~ 8 ~ mês de janeiro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
~ ~ a. .~ tl)aprovaç,~ de planos, projetos e assuntos, gerais. Deverá ordinariamente, ocorT~r a 
~~~ ~.~a 4 ;~~u~tro) ano(s) pa~a eleição da Diretoria e do. C.o~selho Cor:n.unitário e 
o ui.l, ãf }3S~t rdl~aflamente podera ser convocada para destltulçao dos dIrigentes e 
~ ~!q: ~ ~E! . ão~ estatutária, respeitando-se o~disposto no §1°. § 1° - A AG poderá ser. 
~~ [~~~ijcaq.p extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um: terço dm~ 
~y g ~~~~! ~S!b~iad~s fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 

; ;~ t;, .. ~ "t ~H'~s),:i>ara discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
ti .,. (". &~I~raç~o se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária :ser~ 

,.; 
~,~ ~ ~ ~xilido o;voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
~ ~ ~ -; convo?aga para esse fim, não p~dendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 
Q ~ i a malonà absoluta dos assocIados, ou com pelo menos de um terço nas :\: 
9.- ~ convocéfões seguintes. § 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência '. '.: 
\. mínima tie oito dias, através de edital ou cqmunicado afixado na sede da Associação .\' 
- , ; P-~âlíana de Radiodifusão Comunitária e estúdio, bem como na sede das entidaçles , ... ,' 

( 

que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos': 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conterdatà, : 
hora, local e pauta da reunião.§ 3° .:. A AG deliberará em primeira convocação 
somente':com metade mais um dos associados aptos, a votar e, em.' segunda 
convocaçÊflo,trinta minutos após com qualquer número de'ass06iadosaptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. § 4° - fi AG convocada para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, delibera'rá conforme este ~statuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sóciais filiados à" pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. Art. 1.2 - A 
Diretoria da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, órgão exeéutivo e 
administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, 
permitida a reeleição. § 1° - A Diretoria da Associação Pratiana de Radiodifusão 
Comunitária poderá ser substituída, para ,finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia G~ral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. § 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 

( 

estar no' exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função d~; qual decorra foro especial. Art. 13 .:. São atribuiçÇ5es: I) Diretoria: a) 
Administrãr e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidàde'. b) Convocar as 
reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar ai Associação .pratiana de 
Radiodifusão Comunitária em atos públicos ou intem~s. d) R'ealizar' ,todos atos 
necessários ao desenvolvimento da APRC. e) :Aprésentar . relatório anual a 
Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e ó Relatório de Atividades; f) 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o 
intercâmbio com a comunidade e entidades afins. h) Criar e instalar serviços e 
Departamentos para a realização e desenvolvimento$ das finalidade~ da entidade; i) 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Ass~m~léia G~ral;lI) De ~~ad~rigente: a) ~? Presi~ente <lJ'j) 
compete: representar a Assoclaçao: Prabaria de Radlodifusao C um la, passiva e afJí.' 

, i) 
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COd[denarJ~;pr,~ídir':,as ,reul"liões da diretoria; 

ajustes ou convênioS'''def interesse dà associação, movimentar 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 

voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os:atos necessários à administração da entidade, organiz.af seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao 

" Diretor t\dministrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidadl dirigir e supervisionar todos os serviços de' escritÓrio da associação, 

~ o assinarlitonta conjunta com os demais responsáveis 'e assinar como Presidente 
~ ~ todos documentos concernentes a vida financeira da Associação Pratianª -de 
~ ~ ~. ~~' ~RéWiodif~SãO Comunitária, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 
~7 $I ,~, ~~ul ~uarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
,~ t;! ~ ~ ~~yos a ~esourari~ e secretaria, dirigi~ e su~ervisiona~ os serviçosA d~ tes?urari~ e 
6,$2 ri' i~ ~ ~~c~e,ana, organlza~ e manter a escn!qraçao do mO~lmento economlco f,n~n?e,ro 
o::, ~ ':.. 'I., ~~tldade; c) Ao Diretor de Operaçoes compete: Implementar e superviSionar 
~ ~ ~:~ ~ ~ oSlaspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
(J~ ~ ~! tei!i1iY a~nte .aos seus aspect~s. legais, técnicos e qualit:=,tivos, gerir e captar os 
&!I ~ â~ re' sos: adVindos de patroclnlo sob forma de apoIo cultural, bem como 
~,~~i~s ervis\bnar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado nq,âmbit() das 
?1 r? 2 ~ operaçõ~s,' relativas ao serviço de radiodifusão; promover ~ iritegração da 
~ ~ i! comun)l~ s/de com o serviço prestado; Art. 14 -O Conselho C<;>munitário, eleito'em I ~ w. Assem aia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 

.. -.;.. .. ~,lllíl'lim , cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou çle morá'â6res,' desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a\ programação da emi~sora; 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da coml,lnidadé. Parágrafo único -
O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço' de 
radiodifusão comunitária, devendo perioçiicamente elaborar relatório resum ido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV ... DAS 
ElEIÇÔES. Art. 15 - As chapas para a diri?toria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 

( 

:', 

acompanhadÇl'de nominata completa e pelO devido expresso consentimemto de seus 
membros bem como dO.J,eferendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. § 10 

- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. § 2° - A diretoria será formada pela 
chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totaliz.ados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO. Art. 16 - A-programação. 
da ,emissora, deverá respeitar todos os princípios e.norrnas dispostas na legislação' 
vigente no território. nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo unico - Será 
vedada a transferência da outorga e a formação de redes,' excetuadas as situações 
de' guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário. e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada 
a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço. de Radiodifusão. Comunitária' ou 
de horários de sua programação. VI - DA,RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art. 11 -
o' Patrimônio e Receita da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, a ux~ 'SUbv~enções.:;r.s pens mó:~s~:móveis. pelas rendas e 
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juros de de' , , o financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros á res transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem c~mq por aqueles decorrentes do patrocínio sob 

·;::.:.~~~~:~:;~:;~""f6rma ~,apoio cultural. Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser 
,:) &:; aprovadéfpela diretoria e nenhum membr6 de seu quadr<? diretivo será remunerado. 
á o ;: VII - DA 'REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO. Art. 18 - Este estatuto 
~Cl i poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
~ ~ ~ ~ íxtr~ordiri'ária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 

~ i r/5 5l ~ ~ j:m~rd~;de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliber'ar, em 
i"; i . ,y ~ ~ ir~:ma 'convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
'~. : . -' .. ':; ~~ ~ terço nas convocações seguintes. Art. 19 - A disssolução da Associação 

.. , ' .. ~~traF.a de Radiodifusão Comunitária ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
•• ~ J. :: ' .. c <?~~,~ e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a e .. ntidad~ de 

. .;- ~~ "no econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇOES 
f ~ § ~INi~. Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , 

ér. ?! ~ &rrfirecurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O pré'sente 
~ \~...,;: ~ estatuto foi aprovado na AG de 09 de janeiro de 2008 e entra em vigor na dàja: de 

'.' <' :z S sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
rã alteraçõel po: que passar. Pratânia, O~ de laneiro de 2008. Tendo sidoaprovâd~ o 

. ..::...,.,;.....Est.at~to SocIal da APRC - ASSOCIAÇAO PRA TIANA DE RADIODIFUSAO 

~ t, ~, 

, COMUNITÁRIA, o Coordenador dos trabalhos Genésio Simões proced~u, então, 
com ':'a~''líConcordância dos demais sócios fundadores, à eleição da Oiretoria e 
indicação' dos'. membros para compor o Conselho Comunitário, para' o 
quadriênio de 2008 .;. 2011, que chegou ao seguinte resultado: Para à Diretoria; 
prJ:)~~~,: Neide Apare~ida de Plácido Brasil,. brasileira, viúva, ~9m~r~iante, 
CPF.84.268-06,RG 5.804.203 -SSP/SP, reSIdente na Rua Joaa· VIeIra da 
Maia, 160, Centro, PratânialSP, Cep 18,660-000; Diretor Aeminisfraíivo: . 
Adalberto Lorival Aníbal, brasileiro, casado, corretor de 's1~guros, CPF·' 
835.675.268-04, RG 10.136.713 - SSP/SP, residente. na Rua Ma~d~lC.orreia d~'. 
Silva 40, Nova Prata, PratânialSP,. Cep 18.660-000;, Diretor dei: Operações: 
Genésio Simões, brasileiro, casa. do, ra~,i~Ji,~ta,' CPF 556.1 02.508-2Q,:: RG 4.85.38? . 
SSP/SP, residente na Rua .. Capitã,o ·João, Batista, 194, Centro, Pr~tf1nia/SP, Cep 

( "'!i<\1J3.:6.$.Q..o.QQ. ,Paf2 o,;,· Cons~ell1o Comunitário: Pedro Alexandre i lide Oliveira, 
brasileiro, casado, fUr}cipnário. ' •. público municipal, .', ÇPf . 181.215:298-16, RG 
26.285.516'-1 SSP ISP ,:residente na,'R,!,Ja José Amâncio; Ribe,iro, !140,Cohab, 
PratânialSP, representando a ~RGB '7 A~sociação Rural "Giocondo B?ssetto",José 
Marcos Caetano Mendes, brasnéiro, .c~sa,90,la,xrador; GPF141.25jt,548-30, RG 

f. \ • ~\ • ~ , ~. • 

24.454.507-8 S,SP/SP," ;residente na, Rua "Henrique Zechel, 1$~, Pratinha, 
PratânialSP, represéntançlo a Igreja"Ass~mt?léiaf.de, Deus - Ministérid-âO'lpiranga, 
Ulian Karina .. Majon ~Soares da Cruz~' ,. brasileira, casada,', secretária, CPF 

' .• '<290.286.1.38-97, RG 30~'425:896-9 SSP1SP, residente na .... Cháeara Primom, Monte 
Alegre; PratânialSP, representando a Igreja Presbiteriana Renovada Internacional. 
Ana Lúcia Nazário Bassetto, brasileira, casada, encarregada de creche, CPF 
158.203.628-45, RG 24.395.874-2 SSP/Sp.t.r~~iQeQ~e"na-,TfAavessa,13 de Maip, 32, 
Centf0,'Pratânia/SP, representando a Creche e B~rçário "Angela Madin Bassetto" 
Ademir Benedito Raspa, brasileiro, solteiro, comerciante, CPF044.781.308-09, RG 
1'7L864.069 SSP/SP, residente'na Rua Otacílio Nogueira, 400, Centro, PratânialSP, 
representando os comerciantes de Pratânia. Juarez Antonio Costa dos Santos, 
brasileiro, .divorciado, comerciante, CPF 894.~54.038-04, RG 9.699.726-6 SSP/SP, 

...... '. re~.iq~nte na Rua José Amânciq ~ibeir,o, 130;"'Cohab;PratânialSP, esentando os 
!~;r""J;\Y~"~'{~ ; .. ' "'. .. ~ .... ~, 

" .. ,., ORIGiN~"t, • "', '11{. " 

.. ,1:2 .,~ -- ' 
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comerciantes do ramo de alimentação.:·'AdemilionAparecido,Antunes, brasileiro, 
casado, sapateiro, CPF 072.862.048-7;' RG 17.889.1'97 SSP/S'P';~têsidente na Rua 
José Amârycio Ribeiro, 30, ÇDHU, PratâniátSP, representando a Páró.quia do Senhor 
Bom Jesus, de Pratânia. Karla Rachei Claes Magalhães, . brasileira, casada, 
funcionária pública municipal, CPF 285.654.458-44, RG 30.581.170-8 SSP/SP, 
residente na' Rua Luiz Forti, 50, Centro,Pratânia/SP, representando os funci0l1ários 
públicos;',municipais. Waldomiro Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, pastor, 
CPF 10d:'490.208-54, RG 20.505.645 SSP/SP, residente na Rua Otacílio Nogueira, 
60, Centro, Pratânia/SP,'representando a Igreja Assembléia de Deus - Ministério do 
Belém. Com a concordância de todos, procedeu-se a posse dos 'membros da 
diretoria e o registro dessa Ata, quando a Presidente da APRC - ASSOCIAÇÃO 

'~~~~tNA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA deu pqr encerrados os trabalhps e I.i:. ~ eu, Islinha Góes Meira, que servi de Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e 
: g 8 i achada, conforme, contém as assinaturas de todos os Associados fundadores em . n [l ~ Q.. C"\) lista de!\' resença, como prova da livre vontade de cada um de organizar a APRC -

~ 1 ~ "-" ~ ~ ~ AIS çÃO PRA TIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. : (~,l.~~:~f~i '~; O QUE ESTA ATA É CÓPIA,FIE~ DO LIVRO DE ATAS N° 01- FLS 01 À 

:;; i U t« Q:. .lu ilS Õ 'fli • :::o"~;' ~.Jl~ ~ \ ~ 
;1 t ~ irl ~ ~ ~ . fin,·.~., Góes Meira - Secretaria da Assembléia 'ru/v9'\ 

\ t-ro oü - !!:! ,~ .' . . •• 
U) .;( ,.... w'l \ 

,,1 ;'fi f"'" "'.: t:t .~ ll! h ft., ' . ,'õ,,y \ 

~! ~ ~ ~ i~ 4~éSit.':' S.' imões - Coordenador da Assembléi . :.f); 
'" 1:.') IX ~ '9.4'IS' 'i . , 
.~ ;Ji2:':i \, :.' • g '! ~ Neide ,pareClda de Plãcldo Brasil - Presidente -....L..2=::;"""'::-

AeoaMeço. R~iloça a 

I· dt nMf&IJpWMn rk' ,~/ác;dr) 
» ]2CPkd ....--= dou (~, 
~ Plat1nia-'~4-d<,._qtA~ "!J:!2.J 
~ Em Test." ~ ver~ • • 

1_-, -~=;;;:;:::=----" 
Marlf:!li'UlI ApareçldaNog~eifa 

1"N)\;IOnt, Autôrh:adQ . 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA APRC -
ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ATA N2 02 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 09 de janeiro de 2008, às 21 horas, no Núcleo de 
Promoção Social "Elvira Laurentino Aranha", localizado na Rua Antonio 
Sardinha nO 80, na cidQ,de de Pratânia, Estado de São Paulo, reuniram-se em 
Assembléia Extrarordinária os associados da APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, com a finalidade específica de manifestar apoio à 

'.·lt"',,:::r"?::':!íi:.~:,,;~ .. ,,", . iniciativa desta entidade, que pretende obter a autoriz~ção. para execl,.lção do 
.~ .:. ., . '·'?jrviç~ de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Pra~nia, na Rua o.,·cta?íliO 
.~ o ~ ",guelra, 393, de modo a atender a toda comunldade envolvlda,em 

('Í a ! conformidade com as determinações dispostas na L~ 9612/98 e'. demais 
[ " ifl $; ~ ~ in$trumentos legais e normativos, OS quais' foram lidosp$ra ciência de todos 
A :.j @ ~:z.-~.~ àqui presentes, A presente ata, para efeito do dispostO ([,)0 subitem 7,2.4 da 
I~' ~. ,~~ .t~ l!l g.ii; N.õrma Complement~r n~ 1/2004, ap?s lida pelos, associadlos' prese~tes e em 
~ " 5 9 ,~: ,i:. iJ ~,g drfl com as suas obngaçoes estatutanas, que abaiXO subscrevem, fOI aprovada 
~ I ; '.' ::(',I:f. ,5 :S JJ P9r todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de 
f i' .\ ~r ;. ~~~.' ;g ~ N ir direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
;; .. '.,' ,I .'~ ~ &!~ ~ C,artério competente e não havendQ~ ma!$.a tratar foi dadà, por enc;errada a 
. f" . {';'i .~ G ,~ Li) r$união às 22 horas e 30 minutos do dia 09 de janeiro de 2008,; e eu Paula Elisa 

".' ~:.f ~ ~ i:!l ~ laes, na função de secretário "ad hoc" da reul;lião, lavro esta"a1a ...... .... ,;:.,.;:; 'f 
1 ..... ' t~ ~ 
:~~ J ~. ' 

l;~ ,"'" ' rSSopiadO: ~ ~d!o.)}/ 
~ i,'~~-~~:i::~:~-t.:~~ ! 3~4 

.... 1 ~ CEP.!l~ ~ço- OCo '. 
,9' ~ '. , f 1 ' 
~ ~z~ 0" 
n 'I' ~., i. Associado: fó~ ~ t-o~ ~. ; lI' 1'2 ~:! Assinatura:dÊl- /.l ~ L <- \ .,,,,', , J.). 1) 
.' .Ç;) li .. R .--.--~ ~ p f--~ OLO .. III!. ~ 4: :, Endereço: ,,-.j . 'D Cf . '. 

~l,i J !" CEP: I' Ç)'660 -CTOO 
I !! 

Associado: -~ ~ a~. ~., 
Assinatura: A~Ç( /' . 

. jf:dA h @- , '. 

Endereço: f2.AA.Ct k)A..<..~ "/j/1 cP ~(Jn 1/'--- lo 
CEP: f f>- tcf'o I Ó 0(7 til? 
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~ ,/ ~ /. _C." _ _ '/ 
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Ademilson Aparecido Antunes, brasileiro, casado, sapateiro, 
CPF 072.862.048-07, RG 17.889.197 - SSP/SP, residente na Rua José 
Amâncio Ribeiro nO 30, CDH'uI ' Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Ademir Benedito Raspa, brasileiro, solteiro, comerciante, 
CPF 044.781.308-09, RG 14.864.069 - SSP/SP, residente na Rua 
Octacílio Nogueira nO 400, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Ana Lúcia Nazário Bassetto, brasileira, casado, encarregada de creche, 
CPF 158.203.628-45, RG 24.395.874-2 - SSP/SP, residente na Travessa 
13 de Maio, nO 30, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

.. ;' ~~r-".' '.' ':~';A·"';"'. • 

I 
' '.' intonio Gonçalves, brasileIro, casado, aposentado, 

f ~ IPF 021.060.658-41, RG 16.186.613 - SSP/SP, residente na Rua 
~"'~ i O?tacílio Nogueira nO 871, CDHU, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

~~~~.i i Ahtonio Isael Goncalves, brasileiro, solteiro, oficial de escola, 
;:) w..i ~ 15 ~ g,"i ctF 288.910.708-66, RG 33.159.297-6 - SSP/SP, reSidente na Rua 
~~iljnJ!Í~j °ftacílio Nogueira nO 871, CDHU, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

e: ~ ~ ~ -8 f Antonio Sérgio de Vicente, 'brasileiro, casado, técnico de informática, 
~~~~.i l:!& CPF 110.541.288-12, RG21.601.608....:SSP/SP, residente na Rua 
~ ~ ~ ~8 .~ tu qptacílio Nogueira n° 90, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 
I:I:I~~ li:í '. 
;.~ ~ 4tonio Vicente de Souza, brasileiro, casado, 'comerciante, 
~:z ';' CPF 984.972.868-04, RG 11.448.158-1-SSP/SP, residente na Rua 
~ ~ laPitão João Batisita nO 329, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

' .... 00
1 

t",')" ::'~~I>"'~: ~%'f~~'O-i"'" '1' Benedito Correa, brasileiro, casado, comerciante, .,' 
.... ;....... CPF 169.159.178-53, RG 4.650.563- SSP/SP, residente na Rua Siqueira 

Campos n° 349, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; ( 

,~t-, ~ ~ 1 t Carolina Vieira da Silva, brasileira, solteira, secretária de escola, 
~IIIII"" I"lm ~! 'fD l1li CPF 337.997.358-01, RG 41.938.478-9 - SSP/SP, residente na Rua 

~ li:( ,. 
... "."ll "11

1 
apitão Maneco n° 207, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

....... u " ! ' 
\'31 14 11 C 1.1 ellna Sanvidotti da Maia,. brasileira, casada, funcionária pública ~H~ ~,~. ' 

.. '- I.'municipal, CPF 072.862.486-01, RG 13.078.225 - SSP/SP, residente na 
____ ~ua José Amâncio Ribeiro n° 329, Cohab; Pratânía/SP, Cep 18.660-000; 

Delson Fernando Figueiredo, brasileiro, casado, comerciante, 
CPF 044.129.788-93, RG 14.863.194-0 - SSP/SP, residente na Rua 
Capitão João Batisita nO 141, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Dino Quessada Gimenes, brasileiro, casado, motorista, 
CPF 556.121.058-00, RG 5.487.025 - SSP/SP, residente na Rua José 
Quessada nO 141, Pratinha, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 



c 

Edna Joana de Camargo, brasileira, casada, funcionária pública 
municipal, CPF 112.200.968-22, RG 34.304.217 .. 4 - SSP/SP, residente 
na Fazenda Monte Alegre, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Elizabete Aparecida de Olivei~ ,Quessada, brasileira, viuva, funcionária 
pública municipal, CPF 145.602.848..QÇ, RG 24.455.056-6 - SSP/SP, 
residente na Rua Octacílio Nogueira nO 751, CDHU, Pratânia/SP, Cep 
18.660-000; 

Enio Antonio Zerves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, 
CPF 752.375.478-34, RG 34.768.237-6- SSP/SP, residente na Rua Júlio 
de Plácido nO 20, COHAB, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Ernesto Haberland, brasileiro, casado, artesão, CPF 100.123.548-72, RG 
2.081.365- SSP/SP, residente na Rua Luís BasseUo nO 411, Centro, 
Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Genésio Simões, brasileiro, casado, radialista, CPF 556.102.508-20, 
RG 4.85.382 SSP/SP, residente na Rua Capitão João Batista, 194, 

.. ~ ..• ~"",,,,, C,t;mtro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000. 

" ~ o ~ '~ilerlo Antonio Vieira da Maia, brasileiro, casado, agricultor, 
~;;: i CPF 835.676.408-44, RG 6.85.152": SSP/SP, residente na Rua José 

.' ~~;;' t?;T :: Am~h ncio Ribeiro n° 40, COHAB, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

I ~ :t f I i j.~Ha' alberlo Lorival Aníbal, brasileiro, casado, corretor de seguros, 
t õOcrffi·~ii !!I3I CP 835.675.268-04, RG 10.136.713 - SSP/SP, residente na Rua 

f'.~'~' fi>. ~~"~ ~~U..; Maroel Correia da Silva N° 40, Nova Prata, .PratânialSP, Cep 18.660-000; 
_ f.~· ,.. ~ "! , 

!/)r;O:::l ~ { 
r :l' ~,l~ ,i ! -Jj Isildinha Goes Meira, brasileira, divorciada, conselheira tutelar, 

'1' C:f ' ~ .~ J1 CPF 521.400.408-72, RG 6.305.513-2 - SSP/SP, residente na Rua 
.~~ ~ ~ C~pitão João Batista nO 194, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

t" ~ J~aqUim Sanvidotti, brasileiro, casado, comerciante, ( 
IPF 002.3979.200-67, RG 11.908.757 - SSP/SP, residente na Rua 
ectacílio Nogueira, n° 02, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

José Marcos Caetano, Mendes, brasileiro, casado, lavrador, CPF 
141.251.548-30, RG 24.454.507 .. 8.SSP/SP, residente na Rua Henrique 
Zechel, n° 161, Pratinha, pratânialSP. 

Juarez Antonio Costa dos Santos, brasileiro, divorciado, comerciante, 
CPF 894.954.038-04, RG 9.699.726-6 SSP/SP, residente na Rua José 
Amâncio Ribeiro, n° 130, Cohab, PratânialSP. 

Karla Rachei Claes Magalhães, brasileira, casada, funcionária pública 
muniCipal, CPF 285.654.458-44, RG 30.581.170-8 SSP/SP, residente na 
Rua Luiz Forti, nO 50, Centro PratânialSP. 
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Ulian Karina Maion Soares da Cruz, brasileira, casada, secretária, CPF., 'd~~\S . 
290.286.138-97, RG 30.425.896-9 SSP/SP, residente na Chácara 
Primom, Monte Alegre, Pratânia/SP, 

Luís Carlos Josepetti Bassett~, brasileiro, casado, agricultor, 
CPF 144.186.978-61, RG 17.995.008 - SSP/SP,residente na Rua Ângelo 
Zamuner, nO 157,Pratinha, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Mara Adriana Josepetti Bassetlo Oliveira, brasileira, casada, 
funcionária pública municipal, CPF 158.220.198-25, RG 23.531.798-6 -
SSP/SP, residente na Rua José Amâncio Ribeiro, nO 140, COHAB, 
PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Marlene Aparecida Barboza Girardi, brasileira, casada, balconista, 
CPF 168.806.578-42, RG 26.773.083-4 - SSP/SP, residente na Rua João 
Felipe Correa da Silva, sIno, Jardim Planalto, PratânialSP, Cep 18.660-
000; 

Neide Aparecida de Plácid~ Brasil, brasileira, viúva, comerciante, 
CPF 031.684.268-06, RG 5.804.203 -SSP/SP, residente na Rua João 

'í,-~:~~·('~~~~y.l~~ra da Maia, n° 160, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

" ~ o ~ N'on de Oliveira Souza, brasileiro, casado, motorista, 
~;., f f:{J o ,i CPF 020.763.288-07, RG 7.319.342 - SSP/SP, residente na Rua 
.,' ~l!!~,t ~ Francisco Lopes Tudela FO, nO 25, Nova Prata, PratânialSP, Cep 18.660-

l§ fi ~ ~.~I ·i 000; 
•;'.i ,i wl ~" ~ ." =0 ,'o ,,' ';" 111 ~L~ , 
f'~ ~ ~ ~"', -I' _. ~ ,,~ , .~ 

r:;; d.S ,~ j~: .~ '~ '~ Od,air José Polido, brasileiro, casado, comerciante, 
I} J fi! ~ J~:r l-r: ~ j ~ CAF 295.239.838-06, RG 33.158.593-5 - SSP/SP, residente na Rua José 
f,: ~;tç:,~:H' Lopes Júnior, n° 91, Pratinha, PratânialSP, Cep 18.660-000; 
f' tE LI> ;~\ :~f!! ~ ~ f 
i: ~ '1:' Jf ,~~ j W Pfula Elisa Claes, brasileira, solteira, funcionária pública municipal 

::'g~:~~ c: CPF 170.338.308-74, RG 28.130.590-0 - SSP/SP, residente na Rua 
1"-~ qapitão Maneco, n° 364, Centro, Prata, PratânialSP, Cep 18.660-000; ( 

lo César Generoso, brasileiro, casado, aposentado, 
F 043.369.718-03, RG 23.009.827-7 - SSP/SP, residente na Rua 

udelíno Ramos, nO 10, COHAB,. PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Alexandre de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público 
unicipal, CPF 181.215.298-16, RG 26.285.516-1 SSP/SP, residente na 
ua José Amâncio Ribeiro, n° 140, COhab, Pratânia/SP. 

e Joner, brasileiro, casado, assessor parlamentar, 
PF 794.101.208-10, RG 8.944.035-3 - SSP/SP, residente na Rua 

Caítão João Batista, n° 184, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 

Sandra Helena Antunes, brasileira, solteira, comerciante, 
CPF 044.560.058-66, RG 14.305.394 - SSP/SP, residente na Rua 
Capitão Manéco, nO 342, Centro, PratânialSP, Cep 18.660-000; 



( 

/. ' 

Sandra Maria Forti Joner, brasileira, casada, funcionária pública 
municipal, CPF 029.248.928-56, RG 10.594.672 - SSP/SP, residente na 
Rua Capitão João Batista, n° 184, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Vera Lúcia Forti Quessada, brasileira, casada, professora aposentada, 
CPF 046.737.318-32, RG 5.705.999 - SSP/SP, residente na Rua 
Octacílio Nogueira, nO 402, Centro, Pratânia/SP,Cep 18.660-000; 

Vera Lúcia Gomes da Silva, Roque Joner, brasileira, casada, 
doméstica, CPF 247.967.488-65, RG 32.506.399-0 - SSP/SP, residente 
na Rua Octacílio Nogueira, 60, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Wagner Sidney Delfino da Silva, Roque Joner, brasileiro, casado, 
comerciante, CPF 057.1.398-33, RG 14.305.478-8 - SSP/SP, residente 
na Rua Octacílio Nogueira n° 341, Centro, Pratânia/SP, Cep 18.660-000; 

Waldomiro Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, pastor, CPF 
100.490.208-54, RG 20.505.645 SSP/SP, residente na Rua Otacílio 
Nogueira, n° 60, Centro, Pratânia/SP. 

Pratânia, 10 de janeiro de 2008 

~~ "\ J.; ,,"'. \ J 

=cida de Uido lBrasil 
- Presidente -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002571/08 Localidade/UF: Pratania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S4836 22S4830 
Distância A:B 0.19 

(IBGE) 
Longitude 48W3958 48W3958 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Octacílio Nogueira, nO 398 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Octacílio Nogueira, nO 398 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Octacílio Nogueira, nO 398 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fls. 56 a 59 dos autos). 
*** Não tem concorrente. 

28/07/2008 E(\genh~nII - Mau.: 1629765 
sCElAAOCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.002571/08 
LOCALIDADE: Pratânia / SP 
ENTIDADE: Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/0312008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 14 de agosto de 2008. 

Despacho Inicial - Participante de A viso- Processo n° ___ _ - Local: ____ ~/UF: __ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002571/08 Localidade/UF: Pratania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fI.01 ) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

I Estatuto Social - ( fl.126) 
<\ta de Fundação - ( fI.132) 
Ata de Eleição - ( fI. 134) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendída para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicílio ou 

(f1.61 a 135) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Rádio Comunitária Prata FM - ( fI.55) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( fl.52) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( fl.54) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

A Entidade deverá alterar o campo "atividade econômica principal" do CNPJ. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 09/01/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Neide Aparecida de Plácido Brasil. 
031.684.268-06 

Presidente Sim Sim Sim 

Hadalberto LorivalAnfbal 
835_675;268-04 ,!)ireto~. ..' Slm Sim Sim 

.... Adminifitratívo . 

Genésio Simões 
556.102.508-20 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

.. 

,.I;, 
.' .... , j"'C ~:"'}';)\", 

14/08/2008 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002571/08 Localidade/UF: Pratania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade está apta em relação a análise efetuada devendo remeter o seguinte documento para instrução do processo. 
a) Cópia do CNPJ com alteração do campo "atividade econômica principal"; 

A consideração superior. 

r :eç,'QMe ~f3IAoh 1 
( L~~~ __________ ~ ________________ (_A_na_li.s_t_a) ______________________________ ~. 

( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo' oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G Q, i{ O 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
NEIDE APARECIDA DE PLÁCIDO BRASIL 
APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 
Rua: Capitão Maneco- 151, 
18.660-000/ Pratânia/SP . 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 14 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002571/08, na localidade 
de Pratânia - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

emar - DOS/SSCE-MC 

E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Oficio nO 06/2008 

Ao limo, Sr. 

1.1 !t'HBTE~(IO Dll.;l COM UN!G,ú. 
8Ftll. BfLlA • [)F 

id-E "'''A,\i;í"C 
Pratânia, 04 de setembro de 2008~, ',~~-" ~~ '4 . 

'") 1" "J" • "I')'" l' "~l 5 -v 1,11 3JL'I~J v= .. ) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Servo de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF. 

Assunto: Envio de Documento (CNPJ retificado) 

Senhor Diretor, 

Atendendo ao que nos foi solicitado pelo Ofício n° 
6280/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, estamos encaminhando-lhes cópia original 
(extraída pela Internet) do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, 
onde consta a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, para "atividades associativas não especificadas anteriormente" 

Atenciosamente, 

~ 
NEIDE APARECIDA DE PLÁCIDO BRASIL 

Presidente da APCR 



( 
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8omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. Página 1 de 1 

~ 
... ~ •.... 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAo 
09.377.197/0001-57 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 25/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PRATIANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA PRATA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R OCTACILlO NOGUEIRA 

CEP 
18.660-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
PRATANIA 

I COMPLEMENTO 

fUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/01/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/09/2008 às 13:42:01 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

htto://www.receita.fazenda.g:ov.brlPessoa.Tllriilir.~/r.NPT/r.nnirp.v~/rnnlrP .. ::lr()mnl.mT<lnt , <:;/onnr)Q 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
3ECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMl)NICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

!2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
NEIDE APARECIDA DE PLÁCIDO BRASIL 
APRC - Associaç:lo Pratiana de Radiodifusão Comunitária 
Rua: Capitão Mar eco- 151, 
18.660-000/ Pratânia/SP 

Assunto: Solicitat:ão de Documentação 

Selthora Representante, 

Brasília, 14 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.002571/08, na localidade 
de. Pratânia - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documeutação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes docurentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição n~ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/l\1F, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modl) a estar indicado: " atividades associat~~as não especificadas". 

Selá facultado a essa entidade, no pr~zo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento desle oficio que está sendo acompanhadQ de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itenl; solicitados sob pena de arquivamento 40 processo. 

! . 
Outrossim, informamos que o referido pr~zo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requeren,te aprefente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma wlicitação formal neste sentido e aind~, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autentica?a, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da NC'ffila Complementar 01/2004. ' 

At(mciosamente, 

, 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 

emar - DOS/SSCE-MC 



) limo. Sr. 
t\RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
). Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
INISTÉRIO DAS COI}ttl)NICAÇqrS 
~cretaria de Serviços 'ué Comuni~dção Eletrônica 
~partamento de Outorga de Serviços 
iplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300-0 
() 900 - Brasília-DF. 



, . 

'tente: 

:: APARECIDA DE PLÁCIDO BRASIL 
: - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 
:::APITÃO MANÉCO, 151 
J- PRATÂNIA-SP 



I\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEPAATNv1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 6 c2& O IO~ ISSRlDOUL -MC de -LLL--.I O g /IF2 

Processo n o_53~OO. 002S3-1/{)1 . Localidade: PmTANfA - s.r?' 

; Entidade: Aí? Re ~ fi ss. oeJ ~e4 J 5' nA I) li tJ/'I pe }?,AGi 0!2 f E u eM 
, . COM UAJ }'í Áf\.l.l.l. 

( K) Unica entidade no Iocallbairro lou com concorrentes: U arquivado, l~em análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( , lXJ Cumpridas integralmente - Processo instruido (1 a Fase) 

( 

l--> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
l--> Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

i!i::::~:;: ;~t::1~1:t~ 
Brasília, ~1Jflj2oof Analista responsável: ~ 1!i§~ 

n ra - Matr.: 1629766 
FANTASIA: 'RA't) f O Co M VN rífí ru A ::P~'f1J .F~SIAPE: SCElRAOCOM 

(f' 1-'$6) 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

ci:J Cumpridas integralmente. . . 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta.ção: 

t,;;, i" 

. \ 

SEDE:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~,.," 
'f'M TANI'j\ - S({, 

Observações: 

DIRETORIA: ~S'f4TVTO $.pelAi- - VL. ! 2-6) 
(:JTA :lI:: ~\)N9AcÂ0 - C fL. 1'3.:2) .. rI\/A(JtJj).-rO 4 ~tJO~ 
ArIJ !/e GLf-tyAS ~ CF/. (34) -'vÁIA'I)~ ~f[ .!!1,Ol.W/Z-

C ;J f)) - (rI. J b~) _ . 
'f) r f\.bTO NA ) TRES i!Jffv Tt : rJé: íl}G ft ff ff r\.(~CI·I)A ~.z a~ ~~I \ • 

Bwilia, ri C; I 0'11200 9 Anill,t""ponsáv<l, ~ ê> ne, Qa(\J'ft y~ , 
SIAPE: j ~5 fij.S'A:r-

Di y\'E::íOó\. A OM l f'J I S íM
r 

-rI' 110.- fJ~A L ~bf"líO LO!y'J~L- -A N:-f3A L 

'D"f\..bTOf"\ '),e;- O{J'Z~WG-'=> : G'G(Ves,,~ SI'MOG-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, .L 5 de ~ de 2008. 
À Sua Senhoria a Senhora 
Neide Aparecida de Plácido Brasil 
APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 
Rua Capitão Maneco, n° 151 
18.660-000 Pratânia/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002571/08, na localidade 
de Pratânia / SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AtenciOSag~ 

~. / 
. Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -

I preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 

( 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

, 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na J ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 

V ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
( objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 

instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GG°:MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro J de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBfl. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser J apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

LRC - Proc. n° 53000.002571/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico :/ conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 

/ da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 

J e que o contorno de até 91dBJ.L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

( h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, j conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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APRC - ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE 
,.., '" 

RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA 
F,i tN\:,;TERIO D.ú.:'; (: ClM Ut·llC.ú .• >5E8 

8R.~ 8fLl.l!, - DF 

Pratânia, 22 de outubro de 2008. 

Ao limo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Servo de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF. 

Assunto: 
Documentação em resposta ao ofício nO 6766/2008/ RADCOM/DOS/SSCE-MC de 
15/09/2008, recebido em 01/10/2008. 

Processo nO: 53000.002571/08 - Local: Pratânia UF: São Paulo 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação (Projeto Técnico) para sanear pendências constadas no 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO PRATIANA DE RADIODIFUsAo 
COMUNITÁRIA, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que 

<-. 
será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. ss~o.;; 

Jt~ .... A' ~~'?j'!b~ÇJ 
I J.": .. >.,.<V1 :idt, ~ j{ 0/ ór' LI . Pratama, 22 de outubro de 2008. . ~'" C!J ~1fJ' <;§. x~ 

.J<.. ~, ti_f) MJIL ~ S. , \:.;"\; ~~ ,<>I ~ , .. :.... \) \y:\-V' ~ .) ~ 

]iJÍl1( =dou fi ~ ........ I ijf~ii5"'~,,,,.lf "'~~ 
, Prat~niaD....de aJvth/Q oé. 1lJ2.I. NEIDE APARECIDA DE / CIDO B~ t< 0 G~ ':$!~, ~ 0- .A\'fJv~O-
:, .. - /] Presidente da APRC ~,~~ ~<s>s':--'~'>~" <Y ~ 0t~~~\é<':o:\a~V' 
: Em Test." I~ da \J~ ~rr;_I".~~~' \'(, (}.J~\Y" \.'0-
I ~ ~', c:.~ .,\í)i::vÇJ ~ 

'7- \,,~ '~V' ';)<':0 ~q; s> I s '~('\~ ~~ ~ S~ 
l :Ma1'ltnUJJiparectáa~a ~~~~\.'v ~ #}~~'O 

?reposta Substituta • D ~~ 
Nome do representante da entidade: Neide Aparecida de Plácido Br~ 
CPF: 031.684.268-06 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de Pratânia, 
Estado de São Paulo, CEP 18.66-000, 
Telefone para contato: 014-38441104 - Correio eletrônico: gensi@itelefonica.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 
Sr. Car10s Alberto Freire Resende 

!li INISTêRIO DAS COt4UNICAç;On 
EIRA SfLIA • DF 

5300005287012008-96 
SE APAlSC 2slü/08 

Referência: Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão C0Jlumiéiúa,37conforme 
solicitação do ofício nr.f,}bb/2008lRADCOMIDOSISSCE-MC, datado de J5"de setembro de 
2008, referente ao processo nO 63000.002611/2008, através do qual o APRC -
Associação Pratiana de Radiodifudo Comunitiria requer a autorização para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em pratlnia .. SP. 

i 

( 
\ Prezado Senhor, 

( 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b1" e ub2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, devidamente 
assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem 
ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO O, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO O, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

/ 
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6. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, O­
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBf.t da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO f, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

S. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a Planta 
de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema Irradiante, com 
indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contamo de 91 dBIJ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Neide Aparecida de Plácido Brasil 
Presidente - 031.684.26S-06 

, ' ~~-
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MINISlÉlUO DAS COMUNICAÇÕES :\~) 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radi~~ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTR.O FISTEL 

I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

\ . \.~) . . 

I - I I I 

IAlplRlcl-IAlslslolclIIAlçlÃlol IplRIAITIIIAINIAI IDIEI IRIAIDIIlolDI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC ~ 
I I I F luis I Ã 101 I C lo IMI u I N I I I T I Á I RI I I A I I lO 19 131 71711 19171 O I O I O 11 ISl7 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREço PARA CORRESPONDÊNCIA 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlvlAIo I IclolRIRIEIAI IElolvlI Ipi IEILIEITIRlôlNI I Iclolsl ILITIDIAI"/ , 
MODELO l'01'"tNCIA CERTIFICAÇÃO . 

[slPjslol2lSI I I I I I I t:1·1 121sl.101 Waíts 1/ 1061801~ 1031 1 losl281 
I i 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA /MODELO /Í \O} 

I A I V I A I» I I C lo ht I RI E IA I I E lo Iml I E I L I E I T I I L I T I D A I P I T I I O I d I u I I I I ~,(, 
GANHOmax(Gt) AL11JRAEMRELAÇÃOAOSOLO AL11JRA DA TORRE ALTIfUDEDOLOCAL 'fo'l, o 

I 101. " !ou / 121sl. 101m ~ I I 121sl. 101m / I 1619141, 101m {P-
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 



( 

CO}'{PRIMEN'fO(L) / ATENUAÇÃO EM: lOOm(AL) 

13 I O I • Q knetroo I 14 I • 15 IdB ./ 
PERDAS NA LlNHA (PL) / EFICIÊNCIADALlNHA(EF) ~A 

I 11 I • 13 15 IdB I O I • h 131 r JrJ;! 
',', '.:(pL) 

'~., "', <"1.«r, 
Perdas na linha (PL)""LAL 

100 
linha (EF) "" 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBkFl0log (Pt. GIlt Gvt. '11) "" 10101 (O,025x 1 xl 10,73)=-17,38 dBk/ 

Pt == Potência do trl.~r, em kW. 
Ght == Ganho da antena, no plano horizontal, em v~ 
Gvt = Ganho da antena, 00 plano vertical, em vezes 
'11 = Eficiência dalinba de ~ 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) == 107 + (-17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) ..-/ 

Obs.: O mtDmo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJL 

12 • OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O SP5025, DE FABRICAÇÃO DE AUAD CORREA EQUI­

PAMENTOS ELETRÔNICOS LIDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N"068O-03-0528 NA CATEGORIA 2H COM EXPEDIÇÃO 
EM 13/0612003 E COM V ÁLIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATI'S 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA, COM REDUÇÃO PARA 8 WATI'S. EM ATENDIMENTO A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02198 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (pOTÊNCIA 
EFETIVA IRRADIADA) sERÁ DE-17,38 dBk E INFERIOR A 25 WATI'S. ( 

13 - DADOS 00 ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIVIRIAI IFIEIRIRIEIIIRIAI IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDIIIMI I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17131516181/1DI IRlulAI IQlulIINITIIINlol IB101c1Alllu1VIAI-1 2 11 13 1 
ENDEREço (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I k: b~ ~ IT IR \o I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IslAINtt IAI IRIIITIAI IDlol IslAlplulclAIII I I I I I I I I I I lMlGJ 
CEP TELEFONE FAX 

13171514101.1010101 1013151.13141711131217121 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Iml a I y Ir I a I@I v I i I a I s I a I t I n I e I ti· I c lo Iml . I b I r I I I 1 I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

ISITIAI IRIIITIA/ IDlol IsIAlplulcIAIII-IMIGI / /1/41/11111'12101018/ 

ASSINATURA 
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DeCLARACÃO 

Eu, Neide Aparecida de Plácido Brasil, Brasileira, Viúva, 

Comerciante, inscrita no CPF nO 031.684.268-06, residente na Rua João Vieira da Maia -

160 - Centro, na cidade de Pratânia -SP, na condição de Presidente da APRC-Associação 

Pratiana de Radiodifusão Comunitária, neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

( Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 

. estação de Rádio Comunitária da APRC-Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 

a mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 

sanados. 

( 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências i~esejáveis 

causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a 

mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

Pratânia-5P, 14 de novembro de 2008 

Neide Aparecida de Plácido Brasil ( Presidente) 

CPF: 031.684.268-06 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Wa«s 
FABRICANTE: Awld Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda - Modelo: SP5025 

ESPECIFICAÇAO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável mternamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) PoTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W) com reduçlio até 5 [W). 

c) Lm&GNAÇÃO DAS EMffiSÕES: ~1~8_0KF~3~E_GN~ ____________________________ _ 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado -------------------------------
e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

( -LmTRANSMffiSÃO: --=-lOO.:..:....k...;;.R;:::z~ _________________ _ 

( 

1) OUTRAs INFORMAÇÕES: -lmpedlincia entrada de áudio 600ndeshal - conector RCA 
-lmpedância saída 50ndeshalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACI'ERÍSTICAS GERAIS 

a) • Equipamento: 
b) Potência: 
e) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
1) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Consumo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de EM 
25W com reduçlJo até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50n - desbalaneeada 
1 por programação interna; 
220 Vae / 1l0Vae ; 
87,9MHz a J07,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profimdidade: 410 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1.11-IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz: 60QQbalanceada - conector CANNON com Pré~ 
ênfases de o. 25yS. 50uS e 75,yS: 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: 10kfldesbalanceada - conector BNC: 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: lOkfl desbalanceada - conector BNC: 

Impedância de Saída de RF: 50n desbalanceada - conector UHF fêmea. 

1.12- NrVEl DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para ± 75kHz de desvio: ..:..+~12=dBm=:.:.../..:::..9,=2.!..jVp"",1J,-,-; ______ -'-

Nível de entrada de Áudio Composto para ± 75kHz de desvio: ""'0dB=112!.,!/-"2"".2'-!.Vi$Jpp!!.!: _______ -'-

Nível de entrada de Áudio SCA para ± 7,5kHz de desvio: ""0dBm==/...,,2=.2'-".Vi&.JppO!.J..· _______ ...!. 
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1.13.- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) fndioo de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizado r; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2-EXAMESEXECUTADOS 
2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 - POR VARIAçÃO DE TENsÃo E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp.[°C] Tensão [V] Freqüência [Hz] A fo nominal [Hz] A total [pPM] 
O +10010 = 126,5 100.099.575 425 4,245 

-10010 = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10010 = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal = 115,0 100.100.015 15 0,149 
-10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
- 10010 = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA: As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INA TEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo [min] Freqüência [Hz] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
30 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 
Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital elE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI - RC 800130 
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2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
TI' tr M" Mínim 15 . t empo para eltnra en e axnnoe 0= mmuos 

Valor [W1 Variação Máx. 
Designação Especif Medido W ~@ 

-10% (l03,5v) Nom(115V) +10010 (126,5v) 
Plena 25W 24,5W l5W l5W 0,5W 2% 
Reduzidal 12,5W 12,5W 1~ 12,5W O O 
Reduzida2 5W 5W 5W 5W O O 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 
Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

PoTÊNCIA W CONSUMO[W] RENDIMENTO [%] 
25W 84W 34r/@ 

12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% . . 

Nota: a potênCia e aJustavellntemamente por um tnmpot, de forma linear, sern acesso externo . 

2.2.3 - Instrumental Utilizado: 
VarivoIt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Multimetro Digital cm 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Arenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação:> ô.f 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 51W1 

2°. Harmônico 67 68 68 
3°. Harmônico 65 69 69 
4°. Harmônico 66 69 68 
5°. harmônico 68 >80 >80 
6°. harmônico 81 >80 >80 
7°. harmônico 81 >80 >80 
8°. harmônico 81 >80 >80 
9°. harmônico 69 >80 >80 

( 10°. harmônico 80 >80 >80 

I 11 0. harmônico 80 >80 >80 
12°. harmônico 80 >80 >80 
13°. harmônico 80 >80 >80 
14°. harmônico 80 >80 >80 

15°. harmônico 80 >80 >80 
16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência 

o a 100.100,00 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

> 48 [dB] I P~O ~dBS: I P~4;fJC I Para 5 [W] 

( .. 2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: . . I Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I 
_ > 60 [dB] _ > 60 [dB] _ 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 5 [W] 
> 60 [dB] 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 
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2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @Freqüências de 50 a 100.000 Ih : 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, oom Pri-ênfase de 75pS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante (Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50"10 ou ±37,5kHz 100% ou ±75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 7501 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 '" 
4.000 40,12 81,Q4 '" 
6.000 56,08 '" '" 
8.000 72,58 * * 

10.000 88,97 '" '" 
12.000 '" >I< >I< 

15.000 >I< * >I< 

, - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acIma de ± 100kHz) devido a atuação da J>ré..enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.12 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Ih, sem Pré-ênfase. 

PARA DESVIO DE 10"/0 ou ±7,5kHz : 

Freq.Modulante 
Desvio [kHz] 

1Hz1 
55.000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7,11 
70.000 648 
75.000 670 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 645 
95.000 6,42 
100.000 6,40 
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2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem P~. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 5()'l!e ou ± 37,5kHz 100% ou ±751illz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 1873 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 1841 37,52 7565 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73,25 
25.000 17..30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,11 34,90 72;J5 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 1675 34)5 7265 
40.000 1670 33,95 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71;J5 
47.000 16,50 33,68 7182 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

- DISTORÇAo HARMÔNICA DE ÁUDIO: 
2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 1()'l!e ou ± 7,5kHz : 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 075 
75.000 0,78 
80.000 079 
85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 O;JO 

of. 

. JJ' 
.". r 

\ 
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2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 li 53.000 Ih, sem Pré-ênfase. 

Freq-Modullll1re 
Distorção Harmônica 

(Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18.75kHz 5()'>!o ou ±37,5kHz 100% ou ±75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0)8 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,17 0,19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 019 0.49 
6.000 0,31 0,20 Op9 
8.000 0,33 0,20 0,73 

10.000 0,36 0)8 0,75 
12.000 0,38 0,16 079 
15.000 0,35 016 077 
17.000 0,34 0,17 Op7 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23.000 0,33 0,14 0.45 
25.000 0,35 016 0,34 
27.000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43.000 0,38 0,41 0.41 
45.000 0,37 041 045 
47.000 0,41 045 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Hannônica de Áudio Mono de 50 li 15.000 Ih, com Pr~fase de 75pS 

Distorção Hannônica 

Freq-ModulmIte [FIZ] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 5Q'>/o ou ±37,5kHz 100% ou ±75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 
500 041 0,33 019 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 '" 
4.000 0,37 0,30 ,.. 
6.000 0,37 '" '" 
8.000 0,36 '" '" 

10.000 0,35 '" '" 
12.000 '" '" '" 
15.000 '" '" '" 

" - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 80S 

equipamentos de áudio (processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

l~ 
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2.6 - RuíDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.1 - Instrumental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
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1. SERVIÇO 1. REGISTRO FISTEL 

RadiodifusiJo Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: APRC-Associação PratiaDa de Radiodifusão Comunitária 

CNPJ: 09377.19710001-57 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNOA 

Logradouro: Rua Otacilio Nogueira, 393 

Cidade : Pratânia 

( iCEP: 18.660-000 

Bairro: Centro 

UF:SP 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSO~ SISTEMA IRRADIANTE E ESTúDIO 

Logradouro: Rua Otacilio Nogueira, 393 /" 

Cidade: Pratânia CEP: 18.660-000 

Coordenadas Geográficas: Latitude 22°48lJ6" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: Auad CÔfrea Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

7. ANTENA/TORRE 

Bairro: Centro 

UF:SP ../ 

Longitude: 48'39'58" W 

,/ 

Modelo: SP 5025 

Certificação: 0680-03-0528 

Fax: 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo: PT O Oh Ganho máx (Gt): O dB 

Altura em relação ao solo :25 m Altura da torre :2 m Altitude do local : 694 m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante: RFS do Brasil Teleoom Ltda Modelo: RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

Atenuação em 100m ( AI ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( PI ) : 1,35dB Eficiência da linha (Ef): 0,73 

Perdas na linha : (PI ) : ( L x AI) /100 Eficiência da linha ( Ef) : IO-<.Pt)/IO 

9. POTÊNOA EFETIVA IRRADIADA ( ERP) 

ERP (dBk) = 1000og(Ptx Ghtx Gvtx 11)= 10000g (0,025 x 1 xl x 0,73 )=-17,38dBk 
Onde: Pt -+Potência do transmissor, em kW ; 

Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 

11 -+ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
Al'Re-ASSOCIAÇÃo PRATlANA DE RADIODIfUSÃO 

COMUNITÁRIA 

SANTA RITA 00 SAPUcAÍ - MG 
14 de novembro de 2008 

FolhaOI de03 



10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dEu) = 107 + ERP ( dBk ) - 20*log d ( km ) 

107+ ( - 17,38) - 20 log 1,0 = 89,62 dEu / 

Onde: ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INfERESSE 

o transmissor utilizado será o transmissorSP5025. 

·:<, . 

Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB S, 17 = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de 
-17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irrodiada será inforior a 25Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNIco DA EMISSORA RESPONSj\ 

APRC-ASSOCIAÇÃO PRATIANADE RADIODIFUSÃO Eng". Mayra F drade Gardim ~rncmco 
COMUNITÁRIA CREA7 8/D-MG 

"ÃT"'FÚ~RE'IRX ÓE A \-JDR-\DE GARDltvl Iv! RA 
Engentreira Eletricista 
r:REA I N" 73.568/C 

SANTA RITA DO SAPUcAl- MG 
14 de novembro de 2008 

Folha 02 de 03 

. "~'. 
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14. DECLARAÇÃO 

Eu, Enlf. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que 11 cota do terreno ( solo ) -
no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da APRC-Associação 

Prntiana de Radiodifusão Connmitária, sediada à Rua Otacilio Nogueira, 393 - Bairro Centro, na cidade de Pratânia, 

no São Paulo, de Coordenadas 22°48'36" S de latitude e 4S039'5S" W de longitude não tem desnível maior que 30 ( 

trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no mio de 1 km em tomo do local ( torre) do sistema 

irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 0112004, item IS.2.7.1 . 
------------..,/ 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na localidade. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o ~ 
c_~---------

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 (um) km de -----distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA: 73.56S/D - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

Cidade: Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 

E.mail: mayra@viasatnet.com.br 

RESUMO DO PROJETO TÉCNIco DA EMISSORA 
APRC-ASSOCIAÇÃO PRATlANA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

UF:MG 

Telefone: (035) 3471- 3272 Fax: (035) 3471- 3272 

RESPONSA VEL CNICO 

Eng" Mayra F Andrade Gardim 
CREA73.568/D -MG 

SANTA RITA DO SAPUCAI -MG 
14 de novembro de 2008 

Fo1ha 03 de 03 
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Cedente 

Av. Alvares Cabral, 1600 • Sf' Agostinho • Belo HorizontelMG 
30110-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830213 (Ouvidoria) • 0800312732 (Atendimento) 

AgêncialCódigo cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAl DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17254.50910001-63 

Recibo 
c;lo 

Sacado 

14/1212008 

Sacado 

MA YRA FERREIRA DEANDRADE GARDN 
Número do documento 

15067369000 

Nosso número 

00000015067369000 
Moeda 

R$(ReaI) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 

30,00 \/'-" 
I------'------------'----------+-,C.--... ") O"'""u-:tr-o-s-va .. lo-r-es---I-.,........,--;--;-----.--'Ir'~<.::...:..'--I '''ç, 

Demonstrativo 

ARI" ~A: ProfiSSionat M3-73568ID 

TIpO: Matriz - Número: 0050673690 SM 0122 (IM ?4)112008 1)209 
ATENÇÃO: Nao receber após a data de vencimento. 

;:' ......... ::: .. _ ......•. _ ..... _~~=-::.~=-.--.:::.:::::.:.:.::::.:::::.:.: •...... .o ................................................. :: .. : •• ::: ................................................................................................................................. ~.":. ••••••• : ..... ~ .... , •••• _ .......... ,~ •• _ ••• ~ .. , .... ,.,~ ,. ~ 

') 
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Av. AIvams Gabml, 1600 • st" Agostinho • Belo HorizootelMG 
30 110-001 • www.crea-mg.org.br. TeB.:31.3299--8700 
08002830273 (Ouvidoria) • 0800312732 (Atendimento) 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 
I16l'1tUlo(s) cio Profissjonal 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

69~ cIo~ 

RUA QUINTINO BOCAlUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

11N_cbI~~ 

\llASAT TECNOlOGIA EM COMUNICACOES LIDA 

12 Registro no CREA 

39035 

16~paIlI~ 

13CNPJ 

71.402.73910001-18 
14~SocId 

50.000,00 

RUA QUINTlNO BOCAlUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

18N_cIo~ 

APRC-ASSOC PRAT1ANA DE RADIOD COMUNITARI 

2O~paIlI~a 

RUA OTACILlO NOGUEIRA 393 CENTRO 

NBDE APARECIDA DE PlACIDO BRASIL 

:lA ~ ela obnl ou RiYIço 

RUA OTACILlO NOGUEIRA 393 CENTRO 

«I~~ 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM)DE BAIXA POTENCIA(25W). 

VINCULAçAo LB'W-
AMT 16 regida püII lei 649Ifff 111, na faRa ela oWo~, 
vale paIlI tIOOos os l!III!I1os ~ c:omo comnto lIIIriR as ~ 

LEMBRETE 
Condulda 11 obnI ou~. Mil ~ de solldllr RIRa! 
ela MTIIOC~. CllclaIlRT~ ~IIO ~ 
1Ikmooclo~ cIoq_ ~~CeftIdIO ~ 
nIII-'1iIUito. O __ ~ é ~ de gmncIa VIII., 
prindpllllilllÔl c:omo c:urril:ulo, paIlI pariidpillÇio de I~ 11 

OOfIIIII"~jumo 111 ~ paIlIlIIIilIIIo eIa~ 

Is InfomlllÇflfi ~ IIIISÚIlIRTsIo. ~ ~ 
bildlldll cio ... ~nII. 

ela tmIIII de MT 

30;00 

688.512.196-72 

37540-000 ( 35) 3471-1248 

15TlllefomI 

( 35) 3471-3272 

i7CS> 
37540-000 

: .. " , 

\lIA CONTRAT,Mrre ' .. \(; ;\·.·.:;té);~ 

SBR 0122 004 '0112008 0209 30,<l,2R 20/55 -,., 
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Prefeito Municipal 
Gilberto A. Vieira da Maia 

Engº Responsável 
Antonio Marcos dos Santos 
Crea nº 5060488320 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA 

MAPA DE DESENVOLVIMENTO ----- PERIMETRO URBANO 
CADASTRAL DA CIDADE DE PRATANEA 

ADMINISTRAÇÃO 
ESCALA 

1:5000 

GILBERTO ANTONIO VIEIRA DA MAIA DATA 

VISTO 

SERVIÇO MUNICIPAL DE OBRAS 

ANTONIO MARCOS DOS SANTOS DESENHO 

ENG2 CIVIL - DIRETOR DE OBRAS 
,", 



[RadCom] 

LJ§ta de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 
- ASSOCIAÇÃO PRATlANA DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
EXIGÊNCIA 2 a 

25 53000. O O 2571/d:à 
- NEIDE APARECIDA DE PLÁCIDO 

FASE 212 
SP Pratania 

Um item. 

1 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar . do 22/12/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002571/08 LocalidadelU F: PratanialSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

22S4836 

48W3958 

IBGE (B) 

22S4830 

48W3958 

/~ 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Otacílio Nogueira, nO 393 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Otacílio Nogueira, nO 393 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Otacílio Nogueira, n° 393 - Centro 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.19 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Como a entidade mudou a localização do sistema irradiante e da sede na apresentação do projeto técnico (v. fls. 
163 e 186 dos autos), é necessário confirmar o novo endereço indicado. Se o endereço novo for o correto, devem ser 
enviadas declarações referentes às alíneas "m" e "n" do subitem 7.1 da Norma 01/2004, bem como nova declaração 
de sede (documentação jurídica). Para declaração referente à alínea "o", vide fI. 59. Caso contrário, são válidas as 
declarações às fls. 56 a 59 dos autos. 
*** Não tem concorrente (v. fI. 187). 

22/12/2008 .fAJciil ~ Qm{oso 
Engenl'lehl - Matr.: 1629185 

SCFJRAOCOM 

Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES btli !1 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .g Fls . .J..5.i3 -~ ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~F(~~ I 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RArf 0° 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002571/08 Localidade/UF: PratanialSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: ~ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14,2,7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6,11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6,11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricanle: Auad Correa Equipamentos c, Modelo: PTOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos Ib, Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

Eletrônicos LIda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna pÚblicoarelaçãO,d;;I,S, :, ',y, ',;,' ':1< 
15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ", '; 'i (\,':: ':: " ' ",;j7.ih1::, 'i:), ç {",:~, li, 

16. Conclusão da Análise 
c' ~:,;.;{;. n (\:::'~::~iGíN~f~. 
;..~ , ~ 

/'J ,/"'1/7 /./'1 
Na apresentação do projeto técnico (fls. 162 a 186 dos autos), o local de sis~m~,~rga42oial.de~"',foi.altlr'a&6~"';.:;' ", 

Dessa forma, tor~a-~e necess~ri~ ~onfirmar o novo endereço,. por meio do envio de declara~n.t~~,.~jl[ne~~);:.~ 
"m" e "n" (parte tecnlca) e "g" Uundlca - decl. de sede) do subltem 7.1 da Norma O~1/,~~';6, .,,~:"êrl~y(5S~ 
anteriormente informado, por meio de apresentação de novos FIT, planta, declaração ref. à cota do terreno e ART, 
com o local indicado corretamente. 
** As coordenadas não foram mudadas, embora o endereço tenha sido alterado (v. fls. 57 e 163). 

23/12/2008 DroRadCom 

EngenhMlll - Mô'.: 1629165 
SCElRADCOM 

Página 1 de 2 
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MINIS1f'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART A1v1ENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio Íl° G::::;-G6 /of/sSR/DOUL -Me de .J5 / 03 102 

"·ProcessQ,no 53CbO. 00257-.-1- /08 '. Localidade: rp~/5P 
; Entidade: AIJ(c -"A~áÁ;v p~ k 1<~Ad~'~f4~ 
(Â) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Ucm exigência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L...J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
~ Cumplida.; i'iUGÍaL:i..i\:JJ.w, f~t.:mdo a apr:::sóúrayào da .;cgulnw JOCUillCillação abaÍxo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA . 

L.-J Cumpridas integralmente. 
L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SÉDE: 
------~--------------------------------~----------~--~--~~ 

Observaçõ~s': 

0dd&fe.J5s) 

DIRETORIA: 

Brasília., ___ ----'I /200 

SIAPE: ____________ __ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° g 1 J 5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Neide Aparecida de Plácido Brasil 
APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 
Rua Capitão Maneco, n° 151 
18.660-000 Pratânia - SP 

Brasília, :2-3 de dezembro de 2008. 

( Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002571/08, na localidade de 
Pratânia - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E JURÍDICA: 

Ao apresentar o projeto técnico, em resposta ao Ofício n° 6766/2008, a entidade apresentou 
nova localização para o seu sistema irradiante e a sua sede, qual seja a Rua Otacílio'Nogueira, 
n° 393 - Centro, que difere da localização previamente informada, à Rua Octacílio Nogueira, n° 
398 - Centro, conforme declarações datadas de 10 de janeiro 91: 2008 e consideradas inicialmente 
para o andamento do processo. 

Solicitamos à Requerente, portanto, confirmar o endereço real de seu sistema irradiante 
e de sua sede, devendo apresentar a seguinte documentação: 

- Caso o sistema irradiante e a sede se situem à Rua Otacílio Nogueira, n° 393 - Centro: 

1) Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido j 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no ))5 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" ~' 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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2) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante, 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas corretas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGo MM' SS" com 'àpenas 02 J ç 
(dois) dígitos inteiros, bem como o real endereço proposto para instalação do ('f',. y9 
sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 6-
Complementar n. ° 01/2004; 

3) Nova declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço J .01' 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da ~,y 
Norma Complementar 01/2004. <r 

- Caso o sistema irradiante e a sede se situem à Rua Octacílio Nogueira, n° 398 - Centro: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de 
instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverão estar retificados: 

- itens 5 e 6 - "LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
IRRADIANTE" e "ENDEREÇO DO ESTÚDIO" - preencher com o 
endereço definido completo; 

2) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, 
indicando o real local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 

. coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBj..L. Na planta de arruamento também devem estar indicados o 
local e endereço corretos tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004; 

3) Nova declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local 
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no 
subi tem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004; 

4) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma 
Complementar 01/2004, acompanhada de comprovante de pagamento ou 
autenticação bancária, com o endereço correto do local do serviço. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

~/ 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma únk~}\ 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento dai]) 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada. deverá ,'. 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

{~ 
Carlos Alberto FreIre Rese 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.002571/08 - RADCOMJDOS/SSCE-MC 
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Ao limo Sr. 

APRC - ASSOCIAÇÃO PRA TIANA DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Pratânia, 26 de janeiro de 2009. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Servo de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

M INI:~T~ f':IO D.u.:~ (j (lM IJN!C.l!. 
BR.if. BfLlJi. " !:)F 

Brasília-DF. 

Assunto: 
Documentação em resposta ao ofício nO 8515/2008/ RADCOMIDOS/SSCE-MC de 
23/12/2008, recebido em 20/01/2009. 

Processo nO: 53000.002571/08 - Local: Pratânia UF: São Paulo 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para confirmação de endereço do sistema irradiante e da sede da 
entidade, estamos encaminhando a seguinte documentação: 

1) Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "m", da Norma Complementar nO 
01/2004; 

2) Nova declaração, assinada pelo representante legal, informando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o real endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, aHnea 
"n", da Norma Complementar nO 01/2004; 

3) Nova declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "g", da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

\ 
~~-~ 

NEIDE APARECIDA DE PLÁCIDO BRASIL 
Presidente da APRC 

Nome do representante da entidade: Neide Aparecida de Plácido Brasil 
CPF: 031.684.268-06 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de Pratânia, Estado de São 
Paulo, CEP 18.66-000, 
Telefone para contato: 014-38441104 - Correio eletrônico: gensi@itelefonica.com.br 
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ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
- APRC-

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade/ 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declara para os devidos fins que: 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme /' 
disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n~ 1/2004. 

Pratânia, 26 de janeiro de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 
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ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
m APRC-

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade /' 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declara para os devidos fins que: 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são: 22° 48' 36" S de latitude e 48° 39' 58" W de longitude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Octacílio Nogueira, 
393 - Centro, Pratânia-SP, CEP 18.660-000; 

Pratânia, 26 de janeiro de 2009. 

/ 
Neide Aparecida de Plácido Brasil 

Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 



ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
~ APRC ~ 

DECLARAÇÃO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil, na qualidade 
de representante legal da Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, 
declara para os devidos fins que: 

- o endereço completo da ~edE! da entidade é: Rua Octacilio Nogueira nO 
393, Centro, Pratânia-SP, CEP 18.660-000. ~ 

Pratânia, 26 de janeiro de 2009. 

Neide Aparecida de Plácido Brasil 

( Endereço para correspondência: Rua Capitão Maneco, 151, na cidade de 
Pratânia, Estado de São Paulo, CEP 18.660-000, 
Telefone para contato: 014- 38441104 

Correio eletrônico (e-mail):gensi@itelefonica.com.br 

/ 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de licitações, Outorga e licenciamento 
Gerência de licitação 

Data/Hora: 02/03/200910:19:52 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Pratânia 

Usuário: • 

Uf: SP 

Município 

Data: 02/03/2009 

Município: PratâniilF 

Canal 

200' 

Hora: 10:19:52 

freqüência 

87,9 . 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.aso?hdnI... 2/312009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002571/08 Localidade/UF: PratanialSP 

Entidade: APRC - ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

2284836 

48W3958 

IBGE (B) 

2284830 

48W3958 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Octacllio Nogueira, nO 393 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Octacllio Nogueira, nO 393 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Oclacilio Nogueira, nO 393 - Centro 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.19 

I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fls. 59, 195 e 196 dos autos). 
*** Não tem concorrente (v. fi. 187). 

02/03/2009 

~~~'O$O 
&I!;pnhen • Mab.. 'i 629185 
~OM Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .2 Fh. w~l-_ 'it' 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 'SR'Jbr1t:ll_.J.f~:~;tJ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~~~ ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM'j,1 '-;; 0 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002571/08 Localidade/UF: PratanialSP 

Entidade: APRC - ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Avi~o: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviçps?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for ° caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 
Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

",'. a. Ganhe> Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PT/OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. FabriCliante: Auad Correa Equipamentos Ib. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 EletrÔnicos LIda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade atendeu às exigências do 
Ofício nO 8715/2008, estando o projeto técnico completo (v. fls. 162 a 186 dos autos). 
** As coordenadas não foram mudadas, embora o endereço tenha sido alterado (v. fls. 57 e 163/196). 

..'< ,;' 

02103/:2009 
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MINIs-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO ·g:;-.15 Ici/SSRlDOUL-MG de oZa / L2 IOf] 

-'ProcessQ,n o ~3wo. 00025i-..1/08 '. Localidade: T~~o . ..-/SP 

';Entidade:/JPRC -&4~ ~aTAAnt& d&' ~'AAfrJMrfYrÉr-nA:t<tM'ta~~~ 
(t)<1ÚrJca entidade no local/bairro fou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

. (rtr. fe,· J..8-:r) EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-J CUl1"plida-.; .f;iücial.ü.i.':':r::..w, f~t.l.ndo a aprcseilw.;ào da seguinte:: dOCwnC:illação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente-Processo ~nstrufdo (2a Fase)'-ENTIDADE R'illILITADA . 

:Brasília, 002 /03/200 e 
~ 

FANTASIA: \<V\ '9l'O co mVN,rA~ru'4(fMffl S~E: Engamheifa· Metr.: '1629765 
'. "C 'f,f, ~1S"1 , q-<M 'SCElRADCOM 

EXIGENCIAS .JUÍÚDICAS: . 

~ Cumpridas integralmente. 
L.-J Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: 

/ .. 

Brasília, __ :JJ--,d2i/200 q Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 067/2009/RADCOMIDOS/SSCE!MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.002.571/08 protocolizado em 18 de 

janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão 

Comunitária, Município de Pratânia, Estado de São 

Paulo-SP. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob 

o número 09.377.197/0001-57, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Octacilio Nogueira, 

n° 393 - Centro, município de Pratânia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de janeiro de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05.12.07 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante 

e respectivo estúdio. 

Relatório Fínal- Processo n° 53000.002571/08 - Local: Pratânía/ SP Página I de 7 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 'c 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

n - RELATÓRIO 

111 atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, 

em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e 

Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema 

irradiante de sua estação à Rua Octacílio Nogueira, n° 398 - Centro, no Município de Pratânia, 

Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas em 22°48'36"S de latitude e 48°39'58"W de 

longitude, já convertidas para o padrão exigido. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 146, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", da 

Norma Complementar n° 01/2004, cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada 

a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 150 a 201). 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnica!f"= ~" 

fls. 163 e 164, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 200. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Vale salientar que, na apresentação do projeto técnico, a entidade aferiu seu endereço, 

mantendo as coordenadas inicialmente indicadas, conforme disposto nos itens 15 e 16 do 

roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 201, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela 

comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos 

com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 
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10. 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

@ APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 

@ quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Neide Aparecida de Plácido Brasil Presidente 

Adalberto Lourival Aníbal Diretor Administrativo 

Genésio Simões Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Octacílio Nogueira, nO 393 - Centro, Município de Pratânia, Estado de São 

Paulo; 

• coordenadas geográficas 

22°48'36"S de latitude e 48°39'58"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 200, 

bem como no "Formulário de Informações Técnica" - fls. 163 e 164, e que se 

referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 02 de março de 2009 

/v~p,~. 
Relator da conclusão Jurídica Relator da conclusão Técnica 

.útida !JQ6etro Ctmfas(} 
Engenheira - Matr.:1629765 

SCEIRADCOIA 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, 02 de março de 2009 

~/;.lí;1:.: U123..4 'il 
De acordo. " . ",,:(,); (;i.! f.!'l\·'Í<l\'i' 1"'-'" Cr'~ . t.' ... "- , . I, ... ,$,) ",/JilUt'\Ylfr.~ 

, i"ORACJ(X;!iO~PfQ('I"c"; '-' 
A consideração do Senhor Secretário de Serviços Oe c6mUhicação Eletrônica. 

Brasília, 02 de março de 2009 

A"-"J"-JLJNDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 067 12009/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 02 de março de 2009. 

/---7 

/'.~~// 
ZILDA BEATRIZ S. D CAMPOS ABRE 

Secretário de Serviços d Comunicação Eletr A 

• ca 

. / 
Ii 

. '. ';' .. ' 

! 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~~TES PARA A E~CUÇÃO ti~~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Pratânia IUF:SP 

SELECIONADA: APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária 
N° DO PROCESSO: 53.000.002.571/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília, 02 de março de 2009. 

eé2v)~ <i?cd7}@Ue6. 
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c 
1- INTRODUÇ,\() 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTIN~ 0760 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.002.571/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vim a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do S~Tetário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento di Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - Il)nsubstanciando-se no Relatório n!:! 67/2009 -RADCOMIDOS/SSCE/MC -
(fls. 202 a 206). opina pelo deferimento do pedido formulado pela APRC - Associação 
Pratiana de Ra~~difusão Comunitaria, no município de Pratânia, Estado de São Paulo, "no 
sentido de conce~r-Ihe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na ~calidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo adminis~tivo. 

2. O tomparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei C~mplementar n!:! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo V~ definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral ua União. 

11 - FUNDAl\1ENrOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A lequerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na álea abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n!:! 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da ~nálise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n!:! 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Detreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portqria n!:! 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

q APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária foi a única a 
(lemonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as 
informações prestadas no item 3 do Relatório; ~ 

EspI'\Inada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044- 00 - Bra;fll,& ~):~i.'0<' ., 
Telefones~ (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@n~~:g~\f:b'f~~~:;í"::·"fSj!:~~~ié~%"~~"".·.~ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n2 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

r ~ "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n2 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília,) ( de~ de 2009. 

Maria da Glór 

Jurídicos d C municação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 760 - 1.08/2009 



PORTARIAN2 750 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.002.571/08 
e do P ARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N2 0760 - 1.08/2009, resolve: 

, , 

Art. 1º Outorgar autorização à APRC - Associação Pratiana de Radiodifusão 
Comunitária, com sede na Rua Octacílio Nogueira, n° 393 - Centro, no município de Pratânia, Estado de 
São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22° 48' 36"S e longitude em 48° 39' 58"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JQst ARTUA.""""L"'-' 
Mi~stro de Estad 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASfuA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.002571/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 750, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de agosto de 20 

Diretor do Departamento de Outorga Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



6 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 60 /2010/GM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 201O~ 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 006772010 EM ~. 
- 53000.026124/2007 G 'L_ S)m·õL~ 
MC 006782010 EM -€\ " Jt.i9, ~ - 53000.043114/2003 

MC 00679 2010 EM 61 
_ 53000.045005/2005 - 1 -

f}VY. \ 

MC006802010EM __ \\ 
- 53820.000750/1994 1 53000,054320/2004 

MC 006812010 EM / 
- 53710.000733/2000.c.n AtN ~ , 

MC 00684 2010 EM 
- 53000.002987/2008 

\\ 

\i 

elo, '\jQk· , 

H " 
H '\ 



MC 00685 2010 EM T 
- 53000.038705/2003 - \ . C,~\1G~ S\,J9- \ 
MC 006862010 EM 

-~ cf ti) ~\v ,\ 
- 53000.052027/2004 

MC 006872010 EM -q2 \\ \\ - 53000.047962/2006 

Me 00688 2010 EM 
- 53000.044312/2005 - ,~ \\ \, 

Me 006892010 EM 
\\ - 53650.000654/2001 

.,.. 
\\ 

Me 00690 2010 EM -- \ '\ \\ - 53000.002571/2008 \, 

Atenciosamente, 

1 I(~.t p7~y-
W'ilifo LEH~"EIROtNETO 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNO~1TVOSPLI 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 50/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.002.571 de 18.01.2008. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Pratiana de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Pratânia, Estado de São Paulo. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 

JCP1.' .~ (( V i// 
oeTA EN A PIERANTI 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

2 

Aprovo a Informação nº 50/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

! 

Secretário de 

de 

BUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.002571/2008 - Pratânia/SP - Infonnação nO 50/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE!MC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 092/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.002571/2008 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO PRATIANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0760 - l.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.20B a 209, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 



Oficio nº 07 

Ao Senhor 

I --

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 000912011 
OlL - 53670.000648/1998 

!Ü\(..., Me 00092 2011 
- 53000.064285/2007 

'> ~'L-- Me 000932011 
\,_J _ 53000.002571/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~1TVOS 

PE~O DE ALCÂNTARA~ 
Coordenador-Geral 

SAG-APOIO 
Digitaffzado 
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